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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito

Secretaria de Governo

OFÍCIO N° 443/2023/SEGOV/GABPREF 

Conselheiro Lafaiete, 05 de setembro de 2023. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
OSVALDO CÉSAR DA SILVA 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 380/2023 

Senhor Presidente, 

A Secretária Municipal de Governo, Simone do Carmo, no uso de suas 
atribuições legais, vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar informações 
prestadas pelo setor de Licitação, em resposta ao Requerimento n° 380/2023, de autoria 
do nobre Vereador Erivelton Martins Jayme da Silva. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos 
de elevada estima e consideração. 

Cordiais cumprimentos, 

Simone do Carmo 
Secretária de Governo 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TAMEN 

Conselheiro Lafaiete, 23 de agosto de 2023. 

Ofício n° 025/2023/ SETOR DE LICITAÇÃO 
Assunto: Resposta ao Requerimento n° 380/2023 

À Secretária Municipal de Governo 
Ilma. Sra. Simone do Carmo 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, através do seu Presidente, Alisson Dias Laureano, 
nomeado pela Portaria n° 690/2022, vem, por meio do presente expediente, em resposta ao despacho 
de encaminhamento de cópia do Requerimento n° 380/2023, oriundo da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, informar o que adiante segue: 

Consta do Requerimento n° 380/2023, datado de 20 de julho de 2023, subscrito pelo Vereador 
Erivelton Martins Jayme da Silva, solicitação de esclarecimentos relativos à "Licitação para a obra da 
trincheira do bairro Paulo VI", assim enumerados: "1 — Qual motivo ensejou a não abertura do referido 
edital? 2— Qual o novo prazo para abertura da Licitação? 3— Qual a data estipulada para a finalização 
da obra?". 

A solicitação é fundamentada sob argumento de que "Em consulta ao Portal e-atos foi verificado 
que não houve até a presente data a publicação do Edital referente a obra", não obstante informações 
veiculadas na mídia local de que a licitação estaria prevista para ocorrer em "06 de junho de 2023". 

Em resposta à solicitação, informa-se que tramitou perante o Setor de Licitação do Município 
de Conselheiro Lafaiete, a partir de solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente - SMOMA, o Processo Licitatório n° 027/2023, Concorrência Pública n° 003/2023, cujo objeto 
foi a "Contratação de empresa especializada para execução de obras de construção de trincheira de 
acesso sob a Rodovia BR 040, para ligação do Bairro Santa Matilde aos Bairros Paulo VI e Amaro 
Ribeiro, no Município de Conselheiro Lafaiete, de acordo com especificações, quantitativos e condições 
contidos nos Anexos I e 11, integrantes do Edital' 

Após regular tramitação, exauridas as fases interna e externa, e bem assim concluídos os 
julgamentos de Habilitação e Proposta Comercial, sobreveio a homologação da Concorrência Pública 
n° 003/2023 na data de 07 de agosto de 2023, com consequente adjudicação do objeto à licitante 
vencedora, Sengel Construções LIDA, previamente habilitada/classificada em sessão pública realizada 
na data de 02 de agosto de 2023. Registra-se que após conclusão da licitação, os autos físicos do 
certame foram encaminhados à Procuradoria Municipal na data de 09 de agosto de 2023, para 
confecção de contrato e adoção de demais procedimentos de praxe. 

Registra-se que a publicidade do certame foi realizada com estrita observância aos ditames 
legais, mediante publicação dos avisos nos veículos legais — Diário Oficial Eletrônico do Município, 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e jornal diário de grande circulação (O Tempo) —, notadamente 
extratos de publicação de Edital (edições de 30/06/2023 e 01/07/2023, respectivamente) e de 
Homologação (edições de 07/08/2023 e 08/08/2023, respectivamente), conforme comprovantes de 
publicações anexos. 

Isto posto, passa-se à resposta aos questionamentos: 

"1 — Qual motivo ensejou a não abertura do referido edital?" 
Resposta: Conforme explanado, o Processo Licitatório n° 027/2023, Concorrência Pública n° 

003/2023, encontra-se com tramitação concluída, devidamente homologado e já em fase de t 
formalização da contratação. 

Avenida Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira. n" 10, Centro Tel. (31) 99239-2003 
E-mail:licita.lafaieteCconselheirolafaiete.mg.gov.br 

Conselheiro Lafaiete —MG — 36400-026 
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~- GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

À
TJ~MFN 

Esclarece-se que anteriormente à sessão pública realizada na data de 02/08/2023, ocasião em 
que foram realizados os julgamentos de Habilitação e Proposta Comercial, o Edital do certame foi objeto 
de republicação, para adequações técnicas do Termo de Referência, com cancelamento de sessões 
públicas anteriormente designadas para as datas de 03/04/2023 e 06/06/2023. 

"2— Qual o novo prazo para abertura da Licitação?" 
Resposta: Vide resposta ao item 01. 

3 — Qual a data estipulada para a finalização da obra?". 
Resposta: O prazo previsto para de execução do objeto é de 240 (duzentos e quarenta) dias, 

contados da assinatura da Ordem de Serviço, conforme Termo de Referência e Cronograma Físico 
Financeiro, constantes dos Anexos I e II do Edital. 

Informa-se que as atas e demais documentos referentes à Concorrência Pública n° 003/2023 
encontram-se disponíveis no site do Município, acessíveis através do link 
http://conselheirolafaiete.mq.gov.br/v1/licitao/processo-licitatorio-n-027-2023-concorrencia-publica-n-
003-2023/. 

Sem mais para o momento. desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

1(sabef  `s e Va gas e Lima 
Assessoria de Compr s e Licitação 

Membro da CPL 

/t' 
Alisson pias L ureano 
Assesso de L itação 

Presid me CPL 

Avenida Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, n° 10. Centro Tel. (31) 99239-2003 
E-mail :licita.lataietec eonselheirolafaiete.mg.gov.br 

Conselheiro Lafaiete —MG — 36400-026 
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$ I 0 TEMPO BELO HORIZONTE SÁBADO, IDE JULHO DE 2023 

EU, RAPHAEL ESTEVES, LEILOEIRO OFICIAL JUCEMG 
991, VENHO A PÚBLICO DECLARAR QUE NO MËS DE 
JULHO DE 2.023, (DO DIA 07-07 AO DIA 28-07), SERÃO 
REALIZADOS OSSEGUINTESLEILOES: 

Leilões de 
Julho/2023 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 

Local: Rod. BR 262, km 359 
Bairro Aroeiras, Betim-MG. 

www.copart.com.br 

Local: Rod. BR 262, km 359 
Bairro Aroeiras, Betim-MG. 

www.copart.com.br 

07/07/2023 • 6' FEIRA • 12h00 14/07/2025 • 6' FEIRA • 12h00 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 

Local: Rod. BR 262, km 359 
Bairro Aroeiras, Betim-MG. 

www.copart.com.br 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 

Loca[: Rod. BR 262, km 359 
Bairro Aroeiras, Betim-MG. 

www.copart.com.br 
21/07/2023 • 6' FEIRA • 12hOO 28/07/2023 • 6' FEIRA • 12hOO 

Raphael ESteveS LEILOEIRO OFICIAL - JUCEMG 991 

faleconosco@copart.com.br www.copart.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIZEIRO 

PROC. 053/23 - PREG. ELET. 0016/23 - SRP 0019/23— Edital 025/23 - Objeto: 

Futura e eventual contratação de empresa espeaahzada em manutenção corretiva. 

preventiva e instalação de ar-condicionado para atender as necessidades da 

prefeitura municipal de buritizeiro/mg. A nova sessão ocorrerã na seguinte data: 

Recebimento das propostas até: 14:OOhrs do dia 18/07/23, abertura da sessão 

pública: às 14:01hrs do dia 16/07/23. Inicio Da Sessão De Disputa De Preços: 

às 14:01 hrs do dia 18/0723 pelo site eu000 licilacaocuntizeivo,com.bf -Tel. ,36) 

3742.1011, e-mail: tiçrtac_avêhuriti eiro.mg.gºv_br. Pedro Henrique Soares Braga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIZEIRO 

PROC. 091/23 - PREG. ELET. 032/23 - SRP 037/23— Edital 049/23 - Objeto: 
Rogistro de Preços para lutara e eventual contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços especializados em treinamento esportivo na modalidade 
lutebol de campo, para atuação na escollnha de futebol, para atender as 
necessidades da secretaria municipal de cultura, turismo, esporte e juventude da 
prefeitura municipal de buritizeiro/mg. Recebimento das propostas até: 09:OOhrs 
do dia 17/07/23, abertura da sessão pública: às 09:01hrs do dia 17/07'23, Inicio 
Da Sessão On Disputa De Preços: às 09:0thrs do dia 17/07/23 pelo site sew. 
lidtacaobuntizeiro.com.br - Tel.(38) 3742.1011, e-mail: Iicitacao9buribzeiro. 
mg.gov.br. 
Pedro Henrique Soares Braga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIZEIRO 

PROC. 092/23 - PREG. ELET. 033/23 - SRP 038/23— Edital 050/23 - Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para ministrar 

cursos e oficinas para atender a secretaria municipal de desenvolvimento social, 

trabalho e renda da prefeitura municipal de buritizeiro-rrlg. Recebimento das 
propostas até: 09:0ohrs do dia 18/07/23. abertura da sessão pública: às 09:01 hrs 

do dia 18/07/23. Inicio Da Sessão De Disputa De Preços: às 09:0lhrs do dia 

18/07/23 pelo site www.licitacaoburit¢eno.com.br - Tel./38) 3742-1011, e-mail: 

Iic0acao buritizeiro.mg.gov.br. 

Pedro Henrique Soares Braga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS/MG 
O Municipio de Cristais/MG torna público o Proc. Licit: 075/2023; 
Concorrência n° 02/2023. Objeto: Concessão de uso de 02 (dois) 
imóveis de propriedade do Município de Cristais/MG, de acordo 
com a Lei Municipal n° 2.835, de 21 de março de 2023, critério 
de aceitabilidade: melhor técnica, com abertura das propostas 
no dia 05/09/2023 às 13h. na Sede desta Prefeitura, situada à 
Pç. Cal. Joaquim Luiz da Costa Maia, ne 01, Centro. Mattheus 
Henrique Rogana — Presidente da CPL (e-mail: licitacao@cristais. 
mg.gov.br: telefone (35)3835-2202). Data: 30 de junho de 2023 . 

PREITURA MUNICIPAL DE ALFENAS-MG- Extrato do 
Contrato n° 053/2023, ref. ao Tomada de Preço n°003/2023. 
Processo n° 132/2023. Contrato: Município de Alfenas - MG. 
Contratado: NADALINI CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 40.575.329/0001-03. Do Objeto: Execução Indireta Obra de 
Engenharia objetivando a Construção da Piscina Municipal na 
cidade de Alfenas(MG). Alfenas, 26/06/2023. Fábio Marques 
Floréncio, Prefeito Municipal. 

PREITURA MUNICIPAL DE ALFENAS-MG- Extrato do 
Contrato n° 052/2023, ref. ao Tomada de Preço n°002/2023, 
Processo n° 95/2023. Contrato: Município de Alfenas - MG. 
Contratado: MASSAHUD CONSTRUTORA LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 38.446.834/0001-06. Do Objeto: Execução indireta Obra 
de Engenharia objetivando a reforma do Parque Municipal Manoel 
Pedro Rodrigues. Alfenas, 26/06/2023. Fábio Marques Florêncio, 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇAO - Processo Licitatório 
n.° 340/2022, Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 07712022. Objeto: 
Locação de velculos para atender o Município de Diamantina. 
Verificada a regularidade procedimental [...J. HOMOLOGO o 
presente processo a favor da empresa LOC 8H Locadora de 
Veículos de Belo Horizonte LTDA - ME. Valor global da contratação: 
RS 702.000,00. Diamantina, 30 de junho de 2023. Juscelino 

Brasiliano Roque - Prefeito Municipal 

PRFFEIT RAMUNICIPAI.t)ESAOBICOS 
DO SCAÇUI - Ac'iw dr Sinprsv3e dc Licitação 
- Pregão Elem'arico para Sepsmi de tenças o' 
270023. 0 Munrs/pro dc São Bnív do Suaçui. 
tona público quo dreiin sunpondcr u c ,ta'or 
liciatdno rchnrnto ao Pregão FlemAuco para 
Engomo de Preços e' 27/2023. coin objcv, /a 
haura e ovrr/utd aquivçk, de peça. e acc chios 
au5ur1i1 võs n°vis originais °a goruiw, maio 
descreio s4re is preços constantes ohr cistnna 
Audatea de nrçanrenlns elerrAnicns para 
manutenção de veícutoc c mãgatoas 
penencnntes ã frua numicipal c uo, órgãos 
carvcniad,s da 1'rvfcitum M. ora São Brás do 
Suaçvi, pata :evada da Tennu de Rrfeaéncia, 
destacando-se que a sessão ininahuentr 
antiquada para ° deu 101 de talha de 2023, àc 
09:(117 M, mau ccná maus rral,eud a. A nova data de 
abertura da srtaà, pdbtica orá divulgada na 
forma da Lei. Demais infmnações da,pmivric 
no cite svwv_ua,ãraudevuacui.mg.gov.hr its pelo 
tctrb,ec r 3I 137311-t 570. São Brás do Suaçui. 30 
de unhodr 2023. (ieraldino Pachecode Otivn,a 
Filho. Refcice Mwaicinal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS ALTASIMG 
Torna-se público a Errata do PE SRP n° 05012023, PRC n° 121/2023. 
Objeto: Contratação de sem, de adm., gerenciamento, emissão e 
fomecimento de Cartão Reforma Solidária. Errata disponível nos 
sítios: http://portaltransparencia.catasaltas.mg.gov.brllicitacoes e crw. 

portaldecompraspublicas.com.br. Informações via e-mail: pregão@ 
catasaltas.mg.gov.br. Tel.: 31-3832-711317583. 

Catas Abas/MG, 30 de junho de 2023 
Saulo Morais de Castro — Prefeito. 

PREFEITURA MUNiCIP.•\f. DE IT:\Jt'BÁ/MG 
Errata 02 - Pregão Eletrônico n" 078/2023 

Contratação dc empresa para adnainistraçào, preparo e fonrecinrcmo de refeições 
para e' "Progna,u Café Social" da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social- SEMUL•S. Fica corrigida a Errata I data do certame. Fica mantida a data 
de abertura do cortante. Errata na integra no Diário Oficial du Municipio: 
www.itajuha.mg.getv.hr. Informações através do e-mail: 
licitacan(' itajuha.mg.gov.hr ou através do seguinte telefone (35) 99898-6949. 
Itajubá. 30 de junho de 2023. Cteidi Aparecida de Oliveira Adão Silva. 
Pregoeira Part. 1067/2022_ 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG, por meio ditosa Assessoria de 
Licitações e Contratos, terna público para o conhecimento das interessados, que realizará 
licitação na modalidade Pregão Elesdunico I (/2023, cujo abjuro é Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de madeiras. A abertura está prevista para o dia 13/070023, às 
09:30 horas. Cópias do Edital poderão ser adquiridas até o dia 12/07/2023, na Sede da 
Periãieana, localizada à Rua Penara Guimarães. n° 00. Centro, Assessoria de 1Jcitaçues e 
Contratos, no horário de 08:00 ás 16:oeh. aopreço de RS 10,00 c/eu gratuitamente pelo cite 
www.maleusleme.me rov.br. Outras informações pelo telefone (31) 3537-51105. 

Mateus Leme, 30 de jura ho de 2023. 

GA MIG 
Grupo cemtg 

GASMIG - SEGMENTO AUTOMOTIVO - COMUNICADO 
AO MERCADO PRORROGAÇÃO DOS BÓNUS DE ATÉ 
R$3.500,00 DA PROMOÇÃO" LEVE PRO SEU CARRO. 

LEVE PRO SEU BOLSO." 

A Companhia de Gás de Minas Gerais — Gasmig comunica 
ao mercado que a partir de 01/07/2023 estará valendo a 
alteração no Regulamento da "Promoção Leve pro seu 
carro. Leve pro seu bolso." Todas as informações sobre 
como participar da promoção, bem como o REGULAMENTO 
OFICIAL REVISADO poderão ser acessados no endereço 
eletrônico: gnv.gasmig.com.br a partir de 01/07/2023. Veja 
abaixo a nova condição estabelecida pela Gasmig para 
a "Promoção Leve pro seu carro. Leve pro seu bolso.": 
Manutenção do número de veículos contemplados: 1.200 
(entre taxistas, motoristas de aplicativos, pessoas físicas, 
frotistas e pessoas jurídicas). Vigência: A promoção 
continuará vigente até 31/07/2023 Valor dos Bônus: 
MODALIDADE ÚNICA - Os bónus serão de até RS 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), limitado a 70% do valor da 

conversão, por veículo participante convertido á GNV entre 
01/06/2023 e 31/07/2023 (prorrogação de prazo de 30 dias 
para acesso aos Bónus de até R$ 3.500,00, lembrando que 
será limitado a 70% do valor da conversão). A modalidade 
2 - que previa uma bonificação de até RS 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), limitado a 50% do valor da conversão, 
por veiculo participante, convertido á GNV entre 01/07/2023 
e 31/07/2023, deixa de existir. Para efeito de bonificação 
nesta modalidade única, as Notas Fiscais Eletrônicas de 
Serviço somente poderão ser emitidas entre 01/06/2023 e 
31/07/2023. - Data de cadastro: Até 31/08/2023 - Data de 
validação: 15/09/2023 Os interessados em saber mais sobre 
o Gás Natural Veicular - GNV e sobre a "Promoção Leve pro 
seu carro. Leve pro seu bolso." poderão acossar os canais 
de atendimento da Companhia: • Central de Atendimento 
Gasmig (SAC): Ligue gratuitamente: 117 Atendimento 
digital via portal Gasmig: gasmig.com.br/FaleConosco/ 
Paginas/FaleConosco.aspx • Atendimento direcionado aos 
Postos GNV e Clientes Frotistas: gnveconomizaporvoce@ 
gasmig.com.br Original assinado por: Rodrigo Solha 
Pazzini de Freitas - Diretor Comercial em exerciclo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARACI.AMA/MG 

CHAMAMENTO PUBLICO. 

Processo n° 62/21123. 

tnexigibilidade mm" 0t3 2023. Objeto: 
crcdcnciamcnto dc enfermeiros 

plantonistas para prestação de 

serviços nas Unidades Básicas dc 

Saúde dc Civaracianra, conforme 

Termo de Retcrència. tnscriçdes c 
entrega de documentos: 04.07.2023 

a (14.08'0_23. Retirada do edital: 

www.guaracianta.ntg.gov.br. 

Silvia de Souza Cardoso 

Presidenlc da ('Pt.. 

EDI"tAL DE CONS UC'.\ç.\o 
(I presadcntc da Càmara de Dirlgnetns 
Lujhtas de Belo Huszonle, convoca .seus 
a„ociad°s para a A,ucmblcia Cieratais 
realizar no dia 11/07 2023, em primeira 
co~~ocaião, às 0/30 botou e, em segunda 
convocação, à; 09:00 horas, na sede da 
limidade, na Avenida Joao Pinheiro, n•' 
495. Bua Viagem, em Bcln Horizonte MG, 
p.,ra dchhcrar sobro o disposto no art. I t. 
inciso I', do seu li,sutmo, correspondente 
ao enorcicio 2022. 1: condiçdo para o 
erercicio do direito dc voto o associudo 
contribwntc r/nu eoiah,lrador acta, quirc 
cum °„ .c, as suas nhrigaçécs pcsantc a 
Enodado até 31 05O023, sendo necessãt ia 
a apresentaçJe, pelo assuciadu. de ce,tidão 
de quitaçdu qur deverã ser solicitada 
pessoalmente ou por meia otetrúnico no 
canail: crrtidarS/cdlbh.con,.br, até as 
15:00 horas, do dia 01:07:202.3, \larcclo 
de Soara e S/ca - llc'videnR-da 111)1. til I. 

PREFEI-I'I IZ \ \lt \1( II'\1. I)E CO\tiF'I.HEIRU 
I. \ F\J F.'I F. —\ 1(: 

REPIiBLICAÇÃO 
EDITA L CONCORRÊNCL4 PÚ BLICA N° 003/2023 

A PMCLJMG torna pública a republicaçào da licitação, na modalidade 
CONCORRLNCIA PÚBLICA, nos termos da Lei n° 8.666/93, que se 
destina à Contrataçào de empresa especializada para execução de obras de 
construção de trincheira de acesso sob a Rodovia BR 040, para ligação 
do Bairro Santa Matilde aos Bairros Paulo VI e Amaro Ribeiro, no 
Município de Conselheiro Lafaiete, de acordo com especificações, 
quantitativos e condições contidos nos Anexos I e II, integrantes do 
Edital. Data dc Credenciamentdrecebintento das propostas/docunlentação: 
dia 02/08/2023 às 09h:30min, no Edificio Solar Barão de Suassui, 
situado na Rua Barão do Suassui, 106- Boa Vista, Conselheiro Lafaiete 
- MG, 36400-130. Esclarecimentos pelo telefone (31) 99239-2003 ou e-
mail: licita.lafaiete@gmail.com. O edital poderá ser retirado pelo site: 
www.eonselheirolafaiete.mg.gov.br. 

Conselheiro Lafafete/MG, 30/06/2023 
Alisson Dias Laureano - Presidente da CPL 

EXTRATO DE EDITAL PREGÃO Na 046/2023 - PRC Na 077/2023 
A PMCUMG torna público que fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO que se destina à Aquisição de veículos zero 
km, com recursos oriundos da Resolução SES n°8.413/22 e Resolução 
SES n° 8.459/22, para atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Conselheiro Lafaiete, conforme especificações previstas no item 
19 e Anexo Ido Edital. Data de recebimento duct propostas/documentação: 
de 03/07/2023, às 12:00h, até 14/07/2023, às 09:29h. Data de abertura: 
14/07/2023, às 09:30h, na plataforma www.novobbmnet.com.br. 
Esclarecimentos pelo telefone (31 ) 99239-2003 ou c-mail: 
licita.lafaiete~gmail.com. O edital poderá ser retirado nos sites: 
www.eonselheirolafaiete.mg.gov.br e www.novobbmnet.com.br. 

Conselheiro Lafaiete, 30/06/2023 
Alisson I)fas I,aurcano — Pregoeiro. 

HABILITAÇÃO APÓS PRAZO ART. 48 LEI 8.666/93 
DATAABERTURADE PROPOSTA -CP 004/2022 

A PMCL/MG torna público o resultado dc julgamento da fase de 
habilitação, após abertura de prazo dc regularização do art. 48, §3°, da Lei 
e° 8.666/93, referente ao Processo Licitatório n°004/2022, Concorrência 
Pública n°004/2022, cujo objeto é Concessão para operação do serviço 
público de transporte coletivo de passageiros no Município de Conselheiro 
Lafaiete/MG e as condições operacionais do sistema de transporte 
complementar, previsto no Anexo I — Termo dc Referência — Projeto 
Básico. Empresa Habilitada: Viação Umuarama LTDA. Empresa 
inabilitada: não houve. Fica designada sessão pública para abertura da 
proposta comercial para o dia 05/07/2023, às 09h30min. 

Cons. Lafaiete, 30/06/2023-
Alisson Dias Iaureano — Presidente da CPI,. 

1'ltl I i tfCH~\ \tl'NI('II'çt.IF Eesmo! I(: \ \It; 
Processo Dc Liciuçdo N". 11112112.'-  MOI). P,ee.ì„ hletrimico N" 0452023 - REGISTRO 
n1/ l'tçEÇOS - Tlt'O: MENOR PREÇO l'OR 111/M. OBJETO: Aquisição do relciçéca 
preparadas. tipo marmitcr e sclf-service para aterldcr as mxcssidades das divcr,ac 
Sccrcarias. bem como o Acordo de Cmperaçàe com o Ministério da nttrna Fsército 
Brasileiro Comando da 4' Região 1,tiliar n' 19-e' RM-013.0(1 e o (:uménio o- 01 21123 
coma policia Militar. DATA DL- ABLRTI:RA DAS PROPOSTAS E INiclo O:1 5115534) 
111-. ntSPt1T'A 1)01 PREÇOS: ãs 08:31h do dia 14/0712023. MOIO II: IISPtiTA: 
AHFiRTO. REFERENCIA DE TEMPO: HOR,4sRIO DE BRASÍLIA — 1)01. ENDEREÇO 
FI.ETRONtCO: blips: lww'cc•.licianct.com.br. Informações: telefone l37) 3329.1/44. 
('(1NsUITAS Al) rntTAt. r DIVU!.GAÇ%çO rir tvrORMAçìmF.S: uso-a l,io,v/,,. 
mg.go•. i,, wo•w.licìtanot.c,'n,. hr ,'u pcl+' rmail: põe ocina.pn,lonni .,» _n,a,l com. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSAIMG 
UASG 985427—Aviso de Stwpensão de Pregão —Processo 309/2023 PE 7512023.0 
Municipiode Vrçosa-tdGlomapúaim que suspenderá oPrmgãoeletrdeico para mr/ralação 
de Empresa contratação de empresa para informatização completa das unidades básicas 
de saúde do mun(dplode VmçosaRdG , corn fomedmentode equipamentos em regime de 
comodato, contemplando conedividade, rede lógica interna (física e/ou wi4r) serviço de 
armazenamento de dados, serãda locd, estações de trmalro, painéis de draeoada, seesiço 
de Impressão e tablets, oon/ntarr ante men o fornecimento sistema de gestão em saúde e 
aplicativos, que possibilitem a implantação e uso de prontuário eletrônico na AS e a 
automação das ações dos Agentes Cem,aritãrios de Saúde (ACS) e Agentes de Combate 
às Endemias (ACEt reaãzarrdo as cdelas de irdortnaçõesde saúde no terltórto de maneira 
geoereferenáada, constituindo can banco de dados Cato, base para eldraçéo de relatórios 
e mapas mlatives às condicionantes sociais e de saúde do local, com possibilidade de 
acompanhar os dados de produção da equipe, atém de almentar os sistemas oficiais do 
Ministério da Saúde, em especial e-SUS, seguindo os requisitos de integração de 
informaçao determinados peto Ministério, pennlOndo a realizaçao de ações de 
teleatendimenlo e tetemongeremento dos cidadãos cadastrados, incluindo, manutençéo 
evetutive e corretiva do sistema, treinamento, serviços de implantação e infraestrutura, 
atém de suporte da Secretaria Municipal de saúde. Viçosa, 29 de Junho de 2023. Ranmundo 
Nonato Cardoso- Prefeito Municipal. 

SOE - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE ITU1t'TAB,\-
SIG, PREGÃO PRESENCI A1. N" 024/2023. \ SAF., através dessa Direturia 
e do Pregoeiru, silvado eu Rua 33. n" 474. Setor Sul, cidade de Ituiutaba, estado 
dc 5tinas Gerais, CL/P- 38301)-0311, tanta público quc se acha aheno o present, 
Pregão Presencial, sob a e' 024;2(123, tipo MENOR PREÇO GLIIBAL, o 
qual será processadu e julgado cm confonnicladc cum a Lei n" 10.52002 
e Decretos fvtunicipais n" 5.653105 e n° 5.908106. Objeto: Contratação de 
empresa especializada cm prestação de serviços de fomecimento e instalação 
de briequcdus modulares para parque de pneus, confonne descrições, 
cspecilicaçdes. quantidades e condtçôes constantes no Tcmro de Rctcréncia 
Anelo I do Edital. Ucpartamcnto Rcsponsúvel: Integração cum a Comunidade. 
Recurso orçamentário: 17.542.(11127.1.051.4.4.9051.00. Credencinmcnla: 
Old a data de 13/072023 ás 091,00. Entrega dos envelopes de habilitação 

e de proposta devidamente assinados e lacrados: até o enceramento do 
Credenciamcnto. Abertura dos envelopes: Imediatamrnte após o encernamcntu 
do Credcnciamento e protocolo dos envelopes recebidas. 1) Edital na integra 
e as informações cantplenrcntares ao Prcgdo encontram,,-se à disposição dos 
interessados no site s ww.sae.cwnt,br, ou na sala onde se encontra o Pregoeiro 
e tt Equipe de Apoio, na Rua 33 e' 474 — Setor Sul, Itttiutaba-MG. CL•P 383011-
(130. Fones: (341326/-11401 / 1341326/-0401. Ituiutaha-MG, 20 d° juutto do 
2023. João Alberto Franca Martins. Pregoeiro cia RAE. 



MINAS GERAIS 

A PMC .i Ld~i c 
CONCORRÊNCIA L'BLICA, noa tumor da Lei n• 8.666/93, qoe se 
dooaioa I Coou iciu de empresa eep0000l/zada para exeoç3o de obus 
do eonoo oçào de o(echcuo de aoe000 sob n Rodovia BR 1140, para hp-
çio do Baioto Sano Matilde atra 000000 Paulo VI c Amolo Ribeiro, 
no Muaoc/poo de Cooeelbdro Lali/oá, do acudo com otpociticoç06 
quantitativos e condiçdro contidos noa Anexos I e II, /1000,09100 do 
Ed(ul. Dota de CrodonciamuOdoecebimeo0 das pmpostac/doeumeo-
laçdo: dia 02/08/2023 is 096:300,10, 00 Edilic/o Solar Ratio de Suas-
m(, o(mado na Rua Bacio do Suasaod, 106 - B0a Voa, Conselheiro 
Lafa(exc - MO. 36400.030. Eaclueoimenl0s pelo ldekoe (31)99230. 
2003 ou o-maol: lio6a.(o0/ote(e)gmail.00m. O odisd poderá aer «cindo 
pelo aio: www.eaosdbo oolafa(etamg.gov.bc. Conselheiro Lafaiete/ 
MG, 30/06/2023 -Alioaon Dias Laoreano . Praidentc da CPL 

4 cm -301810408 - t 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS SÁBADO, 01 DE JULHO DE 2023-3 

EXTRATO DE EDITAL PREGÃO N814612023 
PRC N' 077/20234, PMCL16fG torna publico que farº te0(rar tic(tt 

cio, na modalidade PREGÃO ELETRÒNICO que to dcatona I Aqu(-
s/çao de vdoodoo zoo km, orno r000o000 oriundo, da Reooluçao SOS 
o' 8.4(322 e Reaoluçio SOS n' 8.45922, para 0000dor à demanda 
da Soctotano Mumcipol de Saúde de Conoelbotoo Lofaoo(e, contbome 
apcc(licaçba pav(slas oo /loot /90 Aooto Ido Edita. Data dc tao-
hinomto das propmtoe/doeumenuçáo: de 033172023. Ito (2:00h. ate 
14/07/2023, /0 09:2980. Data dc abertura: 14107/2023, iì0 09:306, tu pla-
taf000na toww.0ovobbomoo.00m.br. Ooolaoecimmtos pelo tle(ooe (31) 
99239-200300 e-mad: sc/Ie.atoirto6 gma/(.com. O odilal pudera tor 
00indo nos alta: tvww..0oncelh0irolafaieu.m0guv.br c www.00vobb-
mna.com.br. Conselheiro La(à(ete, 30/91✓2023 - A(/uoe Dias Laoro-
ano - Progoe/ro. 

3 000 -30 1010409 - 1 

Consórcio Público para o 
Desenvolvimento do Alto 

Paraopeba - CODAP 

PRF.CAO F.I.F.TRÓNICO 6/.34/2023 
PROCESSO LICITATORIO N' 532023. Toma público que fica deo(g-
oado 00000000 da godo Pdb(ica do P0g20 0)00019001 em cp(grafe, 
pam o da OS dejulho de 2023, Is (46500min, hooitio de Rros(lìa, para 
eonl/a/idadr doa 00000(000 proee0Rl05. 

(too -3D  1010600.1 

PREGÃO ELETRÓNICO N'30/2$23 
PROCESSO LICITATÓRIO 0147/2023 Toma púhioco que loa 0000-
p0010000010000, doto/doo hooinor 0w000d/do oo mandado de scguraoca, 
ald ulterior decioào. 

0000-3000(0190. 1 

Coração de Jesus 

Prefeitura Municipal 

PL N' 8(2023, PP N' 49/2023 
( hjoo: Contrauçào de poso juo/dka pa e pout/atilo de 0000pao do 
astiuincìa 0/00/CO cspcetaozoda oan oquip00/000s c cictrodomooi000 
dato Município. No da (2 de julho de 2023. (Quaooadoira) àa 07:3010. 
Edital diapomovd no silo www.concaodcj0aus.m0gov.br too o-mail: 
(/e/tacoo-aoaoi yahoo.eom.hr. Maiores (ofmmoçi/oo aonvds do telefono: 
(38)3228-2282. Conçio de lotas- MG, 06 d0 junho de 2023. Bmna 
Soves Ohooioa -Pregoeira. 

2 cao -29 1809521.1 

Cordisburgo 

Prefeitura Municipal 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 6/0. 0032823 
A Profdlttm Dc COxd/abaogo/MG toma públom: P. L. n'. 048/2023, 
Conoorr0noia Pública ElOodn/oa n0. 0032023 - ObjoO:oonoauçào 
de empeeso raprc/a(ooada pool exeooç3o de oeforona na Fsoola M00ni- 
o/pal 'Ootac(lio Negdo De Làma - 2• Eodrorço', no d/01ri0 de Lagoo 
Bonin, Aroa Runl Do Mun/dpio De Caed(sbmgo- MG- Tipo: Me000r 
Poeço - Co/16r/o de JWgametno: Morno Proço Global -Dolo do ca- 
tame: 19/07/2023 áa 08:306. infomtapko -Tel.: (31) 3715.1387/1484. 
V(van 0/boto/todo Silva Aooújo—Agena de Contntaçio. 

20o0-30 1010227-I 

Coromandel 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRON ICO N• 0472023- SRP. 

Soco reulirodo no dia /7/07/20230/ OR:O0ho o Processo o' 1232023, 
do Tipo Mcmxr Paço Por Ileoo, Objeto: Aquio/çio de fenamenua, tom 
panicipoçio exclusiva de ME. EPP e MEI. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL o• 0502023. Será 

roa nado oo dia 14/072023 ia 08:006o o Poocosso 00 1292023, do 
Tipo Menor Preço Global. Objeto: Cootrooação de emproa oapec(ali-
rada em orno/co de 0000p0010 000lar, paro 0an0poruo 0100000 ror/doo- 
oa ru zoes ovai. 
AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO PRESENCIAL 1'052/2023-SRP. 
Soei n:al/aado 00 da 00007/20230/ 08:Oohs o Pooeesao o' 030/2023, 
do Topo Mmoo Preço Por (km. gye0: Contrauçào de empteea tpo-
o/o/indo paa poewçio de oero(ços too 000feeçáo do placas, faixas, 
lonas, baoneoo e leoaa de oaoxa ala, orno reorna de /0000 para p011/0/-
paçào 000(00/00 40 ME, EPP e MOI. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGAO PRESENCIALtt' 0532023 -SRP. 
Soei roo/lado no dia 18/072023 ia 13:ooho o Proct000 00 (322023, 
do Topo Menor Preço Por Ikm. Objeto: Cootroação do emproa tope-
cia//toda para prooaçio do oeoviços de utn0rno de pneus (ntdquona 
pesada, oarn/dtio r do/bus) e socorro de booradtaria, toot pooicipaçio 
oxd oliva de ME, EPP e MEI ((/citação 1001). E-ma/I: lio/acao(aoavoro-
t000dd.mg.goobr ao o(0 www.corotoaoddmggov.bo, nww.lio/una, 
eom.bo ou pelo telefooe 34-3041-1344. C000maodol-MG, 30 de junho 
de 2023. Patriok Cosae Sorupin - Pagor/oo 

6 oro -30 1810303-I 

Cristais 

Prefeitura Municipal 

CONCORRÊNCIAS' 022023 
O Município de Clnoa(s/MG toma publico o Proc. L/e(C 0752023 
Coocordocia n" 022023. Objeto: Coneessìo de ruo de 02 (do/el nob 
veia do pnopriodado do Moo/clpiu do Costa/0/010, de acordo com a 
Lei Municopal o°2.83),4021 de maço 40 2023. oo/o&io de ace/ubili-
dade: mdbor técnica, com abaton dar pmpoatas on dia 05/092023 lo 
136. o. Sook data AoIloao o/mala 415. Cd. Joag000m Luis do Cosa 
Maio, n' 01, Cmoo. Maoheooa Henrique Rogam - P0rsidente da CPL 
(r-oud: (k/n0ao(ga/suis.mg.gov.hr: ode(ooe (35)3835.2202). Deu: 
30 de junho de 2023 

3 cm -30 1018215-I 

Cristiano Otoni 

Consórcio Publico para 
o Desenvolvimento da 

Micorregião do Alto Paraopeba 
e Vertentes - CONDAPAV 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N' 022023 
O CONDAPAV - Coosórc(o Público para o Doenooloimen0 dt 

M/aoxrcgiào do Alto Pntoopeba e Venmtes. 0000 público a «alioa-

cio do Paglo Preseoc/a( N' 022023, autoruado peio EL N' 0)2023, 
v/sondo a c0ntntaçio do rmpoeaa oapec/al/Pada na prolaçào de 00r-
viços de manuomçio pr0000tìva 0 ooacliva de todo o s/atenra do /lo-
to/acção púbho de cada um dos nnuic(p/oo con000t/ados ao CON-
DAPAV, englobando o p01/000000 00 untano, zona mnl e dioo/0os. Com 
o foroecommto de matena(s, equ/p0mm0o e mio de obra. Data da 
sessão: 03/01/202300 ISh00mim. Ed/ta d/opon(vd too: wwwconda• 
pav.mg.got•.be. Cnso/aoo Otoni, 5040 junho de 2023. José Ro/oaldo 
da Costa. Pregoeiro. 

3 an •301010462. 1 

Cruzília 

Prefeitura Municipal 

EXTRATO DO ADITIVOS' 2 PARA PRORROGAÇÃO 
DE TEMPO AO CONTRATO 0190130020 

Patos: Município de Cmof/a, CNPJ tt• 18.008.904/0001-29 r Empresa: 
Coosõ3lton Veias & Salla LTDA, CNPJ oob o e• 22.093.8005001-37. 
Processo 000009/2022 — TP 0032022 Objeto: Ampliação da Comhe 
Cansnho Do Sol. Prorrogar o puxo ali I0/072023. Ctooe/l/a MG, 29 de 
junho de 2023. José Carlos Maciel dr Akkmio — Prefdto Moeoidpol 

2tm-30 IOIOISS-1 

Cuparaque 

Câmara Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 
LICITATÓRIO 01806/2013 

D/opoeoor de I./c/toçào n• 0052023 Objeto: Coosataçáo de 0rrv(çoo 
do oogmhana para a obra do rol/boa do prédio codr da Cámare Moo/-
c/pal de cop.00que com f00neNmento de mataiaia — Mroor Preço 
Global. A&oO ora: 06572023 io 09:00 hs. Adquinr Edital 40 08:00/a 
11:00 ht de acguoda a sexta, na sede da Cimas Mom(c(pal, na Rua 
Jooquioo de Alme/dt Proso, 926, Centro, Cup000goxMG ou pelo e-mail 
000 ora.cupatque9gyahoo.com.br — Cooparaquo/MG, em 22/062023 
(a) Gaboiclo Tc/oo/n dos Santas — Presidmoc da CPI,, 

3 000.301810086. 1 

Delta 

Prefeitura Municipal 

COMUNICADO DE ARFRTURA DO 
PROCESSO LICITATÓRIO 422023 

Pregão Eleuánico o'27, tendo como obje0 RogoEo de P10ç00 para 
aquisiçio de material de eoetitóno e papo/ao/o, totn troado marcada 
pare o dia 13 de julho de 2023 Ia 09630. A oeasio tort ,onliada por 
rodo do aiaKema de pregoo eletrónico LICITANET, devendo o licitante 
in0eresoado toaodrnciar oo ois0ma PREGÃO Fi.ETRÓNICO, oogvbo 
do sia hopa:/A(c(10octcom.bo. O F4oul ootoplao 000000940 diopo-
o(vd m todo da Porte/nora de Dela, doa OOh00m/t loa 17h00mie roto 
a/so: wn•w.drlu.mg.gov.bo. Dda, 29 de jaedoo 40 2023. Lo/o Fthptto 
Lima Fagaooelo Covaloaoa. Pagoeiso. 

3 cm -301810032. 1 

Divinolândia 
de Minas 

Prefeitura Municipal 

RERRATIFICAÇAO. PROCEES$SSO I.ICTTATÓRIO 
060/2823, PREGÃO ELETRÔNICO) 0312023. 

Toma Pública a retralifinção do edital do PE 0312023, que ocrea-
000000 0 /000 8.1.1-A ao te000 de refcréec/a do Edita(. Objeto regia-
0m dc proç0a para eventual e lotou, aquos/çào do voodos autoteolaaa 
1/000 lulab. m/oivan e amboLinoia tipo'.'. para a Secroara Municipal 
de Saúde. Fica maosda a data do abenore. COnulo: ('3/34/4.l69 
licilacaoadivinolandia.mg.1ov.br, Divitwlindia do Mino - MG, 30 do 
jooho de 2023. Fanando 0000 D/n/o - Pregoeiro. 

2 eon •301810090. 1 

Dom Joaquim 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' 06/2023 
Esurdo aherlao to úoaee(çbaa dot/nadao on pr«oohimea0 de (uo-
çúrt pública 01001/60 de contr0ooa por oocepo/oval (ntorcae publico, 
pa pram dteoninatlo, pata Asa/otma Social Escoar, Operador de 
Máquinas Loca r Operedor de Máquinas Pesadas, oom oomsus da Loi 
N' 7192001 e I.ei N' /0410010.0 edital pode ato atirado 00 0/te 
oww.domjooquim.olIgovbr • Gemido Ad(lsoo Gonçalves - Prelo/0 
Moo/o/pal. 

2 ao .301810251 - I 

PORTARIAS' 0572023 
"Danilo servidor púb/ico" - ROSIMAR BATISTA MARINHO .to-

do  Obro e Sw/ços, 0m 27/06/2023. Geraldo Adilaoo Gonçalves 
- Prefolo Mo oioipal. 

1 on -301810055 - 1 

Doresópolis 

Prefeitura Municipal 

AVISO OF. IJCIT.3Ç.A0 - PREGÃO PRESENCIAI. 
N' 0(92023 - PROCESSO 50023/2023 

Toma púb(/o a ooal/aaçio do Progào Prramc/a( n.' 0192023.Objao: 
COnvaaçdo de empara pea 1/ceociamen0 de too de sistemo de tec-
nologia integrados. pata a gamo pública muooc/pal, Para a0e0det at 
demandas da PoofdOro Municipal roto amb/ente nuvem (deu center). 
com os acre/ços dc cunvosào dc dados, /mplantaçiu, núgtação de 
dadospaii-to(oeoás, oeinomento, rtunutcncio, sopmte téoo(coea0000-
pmhameo0 dtrsnts o período umin/w1, e quo atendam at ooquis000a 
do SIAFIC - S/oema Uo/co e IDorg)odo do E0000çdo Orçamenlirio 
Adminiasaçào f/nancui0a e Console em 0000 0000}10 atnbirn0e vootual 
odv/edo, pelo Deurto Frdaol o' (0.540/2020, co00rnte caraetens- 
doas dotposooa 00 ANEXO I - Trono de Refaéncia. Seoolo de rreo-
b/mrn0 de prup0nas r jtdgameoto: dia 14/072023, às 09:00 hoots. 
Obedocrodo integraltnena o cood/çdes eoabela(dao nato Edita e 
tespoclivos anrxoo, bem como polo tsepoa/çdoo das Lois 0.661/93 0
10.520002 e taxa dteraçdo. Iafoomaç&s e ed(uis, liciucaodoreaopo-
1/o(a~(ma/(.orno ou tokftnte: (37) 3335.050000 pelo cite hops://woo-a•. 
dorcaopolia.mg.gov.bo. 

El/too L.wo Mrno/n Prelo/lo Monk/po/ 

Soto -30(010556-I 

Engenheiro 
Navarro 

Prefeitura Municipal 

EXTRATO DO EDITAL 022/23. 
Processo 038032 - TP 002123 'O/pelo: C'onooaaçio de eooprosa topaia-
hza a pana preslaçio dc serviços de amploaçào e adequaçào de Eco. 
ndoto Munio/pol. no odor lota euimado de RS 002.169.00. Coléoio do 
ju/gamen0 soá ode tramar preço por cmoo/10da global. Entroga dot 
mvelopes: até u 00:206 do dia 18/072023. Abauora doo mvdoprs: 
00:39640 dia /0/071202) -edital diapoolvel 0S(á: wwu::engonhciro-
nava0ro.mg.gov.hr. Nuba Perrin Pìooeatt - P,o odente da CPL. 

200.30 1010436.0 

Espera Feliz 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE LEILÃO PRESENCIAL- N' 00012023 
PROCESSO 0(70/2023 Ldlao de bota ieterviveio prncncentt ao 
Mue/c(pio De Papam Fella, Data 20/071202310 13:00 horas. O to. 
tal completo meonso - se diopoo/od no 0Íá: aotooaperolo/iz.mggov. 
btOz(r1 Gomada S/Iva -Poole//a Munoc/pal. 

I coo -30 1010347-I 

AVISO DE PROl//ÃO PRESENCIAL- N• 0038/2023 
PROCESSO 0171 Rogisuo de preços pool locaçdoo de escavado/n 
hidriWl/o do 7,5 tonoladn pare atmdor a seae10rio do dana no usa-
do v/c/naos 00501/o laboio c para/so. Data 19/07/20230009:30 botas. 
O edital ooeopluo 0000000 - so dioponlvel no oito. nw•w.esperofel(2. 
mg.gov.br.Ozid Croma da Silva- PrNülo Mun/c/poL 

2 oro'30 0000351-I 

AVISO DF. PREGÃO PRESENCIAL.- N' 0037/2023 
PROCESSO 01692023 Registro do preços pata tumras uquioiç6o de 
oaoehào e o(go de 000lopto posa atender to otcoatidodro do mao/d-
pio. Dou 13:57/20200009:00 hora. O edital completo encontra - se 
d/opoo(vel 00 0/00: www.otprntélio.mggo0bc00/o/ Goma da Silva 
- Prrfriw Mom/c/pai. 

20m'30  1010350.1 

Eugenópolis 

Prefeitura Municipal 

PROCESSO I.ICITATÓRIO 010)9/2023 
Toam púbóco a rroliaaçào da Tomada dc Ptcços ,'000t/2023, Ed/td o• 
0272021- Objeto: Contraaçio do rmprrsa, soh o ag/mc do empoe/-
lada global, pon omrotrução do canil municipal olr EugrnópoliiMG. 
can fomee/mmto de equip0men0s, mamais, mio de obro, aerv(ços 
0400/coo e tudo mais oec00000io ã aos rxocuçao, cooformr o rd/ta e 
0010 00100. projoout e demais documwlae 0000icoa que o iotegram -
Orno I Data da Seas/° e 66000/04 dos Eovelopea: 09:00 horas do dia 
18/072023 - O edital podor0 so edquitido o Pond da Traoeparéo-
c/a (woow.eogoeopola.mggov.br) ou no setor de /(citação da Profcitura 
Municipal de FugenópolitMG, low Praça Angelo Ralàcl Barbulo, n• 58. 
Cenho, dot 08:050016:00 horta 000 dias úteis- Informaçb00 pelo lei. 
(32) 3724-1133 - louro Lu/z Bre(jio - Profeoto Munk/pal. 

300s'30  1010022-I 

Extrema 

Prefeitura Municipal 

ABERTURA 1)E CONCURSO PUBLICO 
DF. PROVAS E TITI:Los 

A Prefeitura Moo/o/psl do 0xoaeo faz caba quo rol/aro através 
do empresa ABAM . Inoiooto Boca/loiro de Admio(oroçio Municipal 
(www.ihamtoaeuesos.org.br). Coneutoo Público de Provas e T(01os 
paro provimm0 dos ocg oin0a cargos Prolèator de Fdrn:açáo Infantil. 
Protbaaor do Edooaçào Bois/os I, P00 /I Ano, PER 11 Ci(noiat, PI/B II 
Hiatona, PER II Ilogua Ingkao. PER B M01emá0oa, Orientador Peda-
gógoto B, Ps/copodagogo, P000ólogo Escola- A100/(/ao Administrativo, 
Inapo0r de Alonoa, Monitor Escola I, Monitor Esoo(ar II, Serrotaria de 
Exula, Ajudam de Serviço Escola i, Moluisu e Comhdra. 

3loo -301810442-I 

PROCESSO LICITATÓRIO N' 0012542823 
CREDHNCIAMENTO N' 0000152023 - O Mtmielpio de F-ztmna, 
asaoés da ComioOio Permsnmte tk LiciOoçbes oaorada polo Decrao 
o' 4.106 de 24 de leveaoro de 2022 oomonoo oua iororusados a abor- 
oua d0: Credrnc(ameoo atravéo do Processo L/c/tah)no 1. 0002342023 
- Credrnciamento o• 00001$/2023,a qual oolará «cdlendo ervelopa 
do dttcomtentaçio e propa.su iedoiaodo om 10 de juWo de 2023 doa 
08:00 hooas o eocorrando em 09 do julho de 2024 ir 17:00 boorss, no 
Depanomenu de ConOole o Aoal/açào de Fboos -Tel.: /35034)5-3201 
- o/toado à Avmoda Nicofau Cosarino, o" 4/0/0/. Jood/m Bolo Viso, 
c/dadr dc Extroma/61G, polo Ono do Crodroto/amcnto do ompatas pan 
rool/raçio de avaliação ol(nica c eleorOnio de dioposilvu clhrioo oaool/o 
(moron-pa5to) pora atenda os demandas da Seoauoia Mun(o/pal dc 
Saúdo. Maio /0losmaç/irs, atoais do endeaço rlotod0/eo: Loc/uçfxcs 
do Exocul(vo - Inopronsa 0oc/al (ex0ema.mg.gov.br) <htlpo;/Avww. 
exoe0tamg.gov.br%/mprensaoselal/liciuooah. F.xoeono, 30 de jtmho 
40 2023. 

40,0.30 0820357-I 

Formiga 

Prefeitura Municipal 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N'. 110/2023 
MOD. PREGÃO ELETRÓNICO I ' 0452023 - REOISTRO DE PRE• 
ÇOS.Ttpo: Menor preço por item. Objeto: Aquis(çia de refeiçdoo pre-
parado, spa matmiáx r adfaavia pan atender as nrcoioidades das 
d(veraaa Secretar(ao, bem como o Acordo de Cooperaçio com o Min/a-
léo(o do Dotam Exército Bras(kim Comendo da 4' Rcg/ào Militar o' 
19-4• RM-013.00 e o Convbnio n' 012023 oom a polícia M(Iooar. Dan 
de obenore dot p000poataa e a(c/o da semeio de diopota de preços: áa 
08:3110 do dia 14/012023. Modo de 4/apoia: Abono. Referbooa de 
tempo: Hohio dc Boao//io - Dr. Eodccço eleodo(oo: 60qu:/Mww. 
Iioitanot.com.l,o. Infutmopkà: tolotimo /37) 3329-1644. Conwlus ao 
edita e d/vulgaçào de /nhtrmaçõoo www.torm(ga.mg.gov.br; www. 
liciuoet.ca0br ou polo c-ma/I: prrgoc/rospmformogo(/gom/(.com. 

Soot -3D  1810101-I 

Frutal 

Prefeitura Municipal 

PREGÃO PRISENCTAL I. 032/2023. 
PROCESSO I.ICrfATÓRIO N' 0652023. O Drpanammto de L/oi- 
IoçOeo da PrefdOn Munioipal de FoutaVMG oorna poiblia a 0000 
PUBLICAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL N' 03220223 - PRO- 
CESSO DE LICITACAO N' 0652023 do t/po MENOR PREÇO GLO- 
BAL - Objeto: Cloerotaçào de emproso para a pnaução de 000viçot 
(locaçào) de aistcma de rádio.ovmun/oçáo dig/ai, oom o Root de pnovrr 
a gufocoa de oegurança do Mu9(oopio dr FmtaIMG, oojo espuo8oa- 
çdes doa obj0os obrdreem lo eapeci0caçòrs ronatalllró tto tomo de 
refetdnc/o. A abcttuoa doo mvelopo ton/ d/a 2/ de jalbo 40 2023. Ia 
OOh:30m/n, na tala do lioi10çdra da Prelo/moa Mtmic/pal de Fm100/It4G, 
boa//oat/al Praça Dr. Fnnça o' 000.004/tal e sma aoo•xoa etoio díopo- 
o(bilioadoo pelo 0ido (wwwfn/a(.mg.gov.br) e podendoer o sol(ciudos 
gtaou/lamen o.too// polo cna// (liciucao3,fmul.mg.¢ov.br) ou ret(rI•loo no 
kloal maliante m(d/a nsnov(vol, tónecoda po/o mtettasado. O delurta- 
meoto de I/citaçbet oio ee roponaabilioa pr/a reeepçio v/a c-ma/I. Fm- 
ta/MG, 29 de junho de 2023. Marofel de Paula Soam- Pregoeiro. 

4 tm -30 1010643.1 

Documento assinado eletrónicamente com fundamento no art. 6° do Decreto ne 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230630210554023. 
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MINAS GERAIS DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS TERÇA-FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023-3 

Cabo Verde 

Prefeitura Municipal 

EXTRATO DE ADITI VO AO CONTRATO 089/2021 
Peeaatao Lieintóeio 05(1.2021 -Adecào concort'ecia Cuetralado: Oie-
Ieap Pealura Ilosplaluu SA Valor da aditivo: RS 18.108,00 (deueila 
mil ante e eia reaja) - Aditivo de quantitativo 25°4 eeefeeeee peu-
a ia legal. 

1 cm -07 1026279-I 

F.XTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 103/22 
Acréscimo Ceuteoeal.Preeesso Licitatórie, 21)/22 - Cuauue,0ucìa 
001,2022.Paviteeeaçie /típica cbqu ene trmcba da suada vicinal 
que liga o distrito de serra da Iema a cidade de Cabo Veetle.Ceoeo-
lzda: Pau/deu Eageehatia LTDA.Volae de Aceaucit e: RS 130.695.82 
aooioado eel 19/07/2023.Aateena eu gaaatiatice da obra devido a 
medifieacão do peejeo io,t,al 

2 ® -07 1926342-I 

EXTRATO DF. ADITI VO AO CONTRATO 109/2022 
PROCESSO LICITATÚRIO 272/1022 Teteoda de Peeçe 0222022 
Contratada: Coeeeleatora Monte Dele Ebeli Epp Valor de aditivo: RS 
77.739,28 (oeteeta e see mil soteceata e 111.10 e love reais e vate 
e oil eeelava) - edeice de xtéacimo devidu, a teeod(ficaçia ieicial 
da elate 

2 tae -07 1026407-I 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 65/23 
Poccsse Licitalóeio /93/22. Tentada de P,eça 012t2022.Pavimenta-
eio Aef/tica eu Doiam Sio 1)aatolomeu.Caeeaeuda: Povidee Eegeeha-
ria LIda.3' Puoeegação de Contrate- 30/0623 a 31/1223.Ateaee eu 
obra poe tona da iefneoWlueo local 

Ice, -07  1026234-I 

AVISO DE LICITAÇÃO- PROCESSO 172/2023 
Peegdo Peeaencial 0)22023 CueDaaçãe de empresa pato foeeeci-

meato futuro e parcelado de peoduas de origem mineral, através de 
registro de peça. Duo 8/59/2023- l ila3ll cie - publicado ea integra 
eu Diário Oficial da Mweieipia Mineira eu alta Ilepo://ee'u'o/d/atiu-
eatuiu/poloueu.be/aeteu-etg eu doto de 08/88/2023. 

21,0-93 1025556-I 

Cachoeira de Pajeú 

Prefeitura Municipal 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS N' 037/2023 
PREGÃO ELETRONICO N' 0082023 - AVISO DE INTENÇÃO 
Município de Cachueiea de Pajed/MG, ama pdbbco o interesse let 
ADERIR A ATA DE REGISTRO 1)E PREÇOS N' 037/2023 de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N' 008/2023, realizado pela município de Nula 
Ceoteita/MO. OBJETO: Aquisição e Imalaç40 do Raingteda Fabri-
cadua ele Madeira. 

Getaldu Duarte de Suva 
(Prefeito Moeìcipal) 

2 teu -07 1826672 - 1 

Caetanópolis 

Prefeitura Municipal 

TOMADA DE PREÇOS N• 008/2023 
A Peefeiara M. de Caetanópelis!MG, ama público que load reali-
zar Prole co l.iciatb/o e' 0592023, Tuteada de Preços e' 0082023. 
Objeto: 0000-aaçãe de Empena especializada pra Cueoeuçde duque-
deu de Baitea ltamaricã, de acordo com o Edital e sena anexa. Vrs(a 
talce/ao até dia 24/08/2023 is 136. Cadastro até 22:082023, das Tu àa 
156. Doa recebimento e abeetueº de rnvtopes: 25/082023 ãa 09:00h, 
na Sala de Licitações, situada m Av. Fnncioco Mascarcnlas Ferreira, 
159, Centro. lefum10çdeo: tal. (31)3714-7399, e-toil:licitacoeo0(aae-
aeepolie.et gec.be. Edital d/opuelctl:mose.caelocupelis.mg.gec.be. 
Carla Lúcio Prato 1(miee, Seceelãtie M. de AdteieiatmçàO. 

3 ao -07 1826564 - I 

PREGÃO EI.E.TRONICO N' 020/2023 
A Peefeiwa M. de C'aetau/pelia/MG, fauna pa/St/co que ford mali-
zar Peoeeºaa Liaitalaie e' 0582023, Peegio Eletrdnica e' 0202023, 
Registro de Preço. Objeta: "Registro de Preço pam eventual e 1/ab u 
agwsit}a de paequea infantis I.Ploygteemd) de madeita, pen atende ea 
eecaoidadee da Secretaria Ma eicipal de Obras e Serviço Pbbl(aoa'. 
Doa de Abeteaeo dos Proposao: 23'802023 ia 00:006, eaPlatafoema 
de L(citações Licitar Digital (wow/ie(aaedig(al.cem.be). Maiores 
iefeeeaçbes: let: (31/5714-7399, Edital dispoe/cal:aoeecaeuutepol/e. 
e.pgov.beeuww.lieiaedipal.eom.beSectetftie M. de Ad eieistaçãe: 
Caelo Lúcio Pinto Júnior. 

3 me -071826$53- 1 

Campo Azul 

Prefeitura Municipal 

INTEÇÃO DE ADESÃO ATA DF. REGISTRO 
DE PREÇOS N' 027/2022 

Campo Azulh1G, lauta público iearesse ear aderir Ata de Regiaw de 
Preço e' 0272022, referente 03 Proaeso o° 752022, Pregão Praeo-
c(al 0242022, Geeeeaiadet: Munic(p(o de São faio de Paeul. Objeto: 
eegiaeeo de preço pata coeeaação de empresa eopecialimda na peea-
coçio de cun/coo de eugiateia e eetetgéeeia através de ambulãeda uti 
móvel eoneplea dteoete ao featic/dadea tmdiúmaie o serem realizadas 
eu município dc aio joio de tocai. Fueoccedoe: NOVA LM AM9U-
LANCIA LTOA, iacria no CNPI sob eu' 47.665.7910001-0O.Velee 
RS 1/9.000.00 (Sessata e Toés Mil Rema). Oseas Almeida Ie(ot. Pee-
feia Mmicipal. 

Soou -OS 1026636-I 

Candeias 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAI. N' 020/2023 
Tattoo pública toma pública a edital dc Peegia Peeseacial e' 0252023. 
pan Aquisição de materiais patmaeeeta, equipamentos de /efmmátieo 
e eletmdoméuiceo, desborda iv escolas muoicipais, coefueuee teso- 
luçie. SEE n' 4.683 de IS de deue,ebea dc ^--021, en oloedimrnto a 
Secretaria Municipal de Educada. A seaaão p66)/ta pan eecebieceoto 
e abetttua doe mvebpea voei realizada au dio 21 de agwa de 2023 ia 
09:00 horas, toe sala de liciaçba, situada ea Avenida 17 de Dezembro, 
o'240. antro. Candeias. O edital podeti se eS6do te smut de 1/cOa-
cócc ou site umes laedeias.mg.guv.be. lel.:(3)) 3833-1300, ramal 211. 
Deeper Ea'eeton de Stwsa. Pees(deete da CPU. 

3 tm -07 0826400-I 

Capinópolis 

Prefeitura Municipal 

AVISO loll IIOMOLOGAÇAO PEN' 000/1023 
Objeto: Caeuaacão da empresa para prataçie de remes técnicos 
apecialiaada cotetopamdcntet a locação de sullwote de gatão do 
Simply Nacional - GSN 11005/5/1/81. DES-IF Daloeoçio Elete6nica 
de Setviça de loslituiçio Finznceua Í100'A WEB) e gentio de admi-
nistrador/ de cartola IN'FBÇ inoluiedo serviços de implselaçdo, pan-
oco/coa/ao iniciais, ueínamrnla e eapuaa I/coke, pun olmedo, ao 
ueceasidada da depeameato de arrecadação tab»liria do mmieipiu 
de Cap/e1/polia. homologo e PP supramencionado afaço, da emprese 
vencedora: PubGcemee Iefomtática Comércio e Locoçio Lodo - CNPI: 
n° 04.235.413/0001.06 no valor global de RS 59.400,00 (Cinquenta e 
nove toil e gaaeocemos raia). Capiodpalis-MG. 07/08/2023, Clddi-
mar Zacata — Peteia Mmicipal. 

Aviso de Adjudiaoçào e homologação PE c'027.'2023. Object: Regis-
eu de Preços, pare eveelual e Sauna caeleataeio de 2000 hunt 1eágOiea 
dc ato trator dc torahs, pan ser ail/coda eu acero ceeeelodo pulo 
mao/clpie de Capieópalis-MG. I9u alogo o PE oyeeenenciaado a 
favor da empeeaa vencedora: Geba Aparecida de Medeiros CNPJ: n' 
47.801.08738101.611 na valor de P.0311,65 (Tte eelae e demito eeaia 
o 0(ó(00h cornava) a hora. Capieópolia-MG, 07/0812023, Cltidimae 
7ueette — Prefeito Municipal. 

Aviv de Adjudicaçio e homologação PE n° 0212023. Objeta: Aqui-
sic3o de male/al pato (lunuúuação dm eeteegtec(a e ilamioauo catem 
da Ceotm de Apoia m Idato. homologo o PP wpramraciamdu a 
favor das empresas veectdmaa: Trago Henrique Silvo 06932693674 -
CNPI: n• 14.668.)58í000I-00 itens 0102 o Woo valor global de RS 
923,00 (novecentos ,o/ele tais rail) e E letra lino Maoaiais EJéeictn 
Lodo-ME lela 03 e 05 co valo global de 02 197,00 (coem e noventa 
e sele reais). Capieópelis-MG, 07/0812023, Ckidamr Zaaota — Pet-
feia Municipal. 

Esteea dc I• Teme Aditiva au Contrato de looeç-bu e' 00 (2022. Par-
ta: MC e Espólio de Matilde de Almeida Guria. Objeto: Prorrogo- 
cie da vig6aoia coturetual pae maio 06 Ileio) mela. Vig6oeia atua): 
011082023 a 31/12.2023. Doa de adilivo: 28/07/2023. Copledpe 
boMG, O7/O8/2023. Ckidimoe Zaootte. Prefeito. 

8 ® -07 1026561 - 1 

Capitão Andrade 

Prefeitura Municipal 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO N' 0402023 
Toma público e abertura da modalidade PREGAO PRESENCIAL N' 
023/2023, para Regime de Pecços, menor peço pm irem, cujo objeto 
é o Rcgiuro de Peeça para futura e eventual coeesoaçdo de eneptaa 
potu u tòeerimrna de eeitiumm paro servida((, fomos e fronlwx para 
eavesseiroa e macas hospitalares pata atuo/eco deeeaoda da Seeetaea 
Municipal de Saúde de Capiau Andntk/MG. A abemos sai tta dia 23 
de agaa de 2023, ãs 00h00mie, na Prefeitura Municipal de Cap/i e 
Aedrade, localizada m Rot Mess(as Neguei. da Silva, a' 500, Ce0-
ua, Captão .Andndc'MG. O Edita Aderi tat Iodo e oboda ta peit-
ude de OS de agoote de 2023 o 23 dc agoota de 2023, através de Porta 
da Teaospaeéneio htlpo)/awe.uanspoeeeeia.eapiuoasdndamg.gov. 
be/1/aitacuec/, ou pelo tel.: (33) 3231-9124, de segunda a sexta-feia, 
duo 07:10/a 13:00 horas, coat Céoar da Rota Feteuadeo - Pregmim 
Oficiai. 

4 ® -07 1026329' 1 

Carvalhos 

Prefeitura Municipal 

TOMADA DE PREÇOS N' 8022023 
Extrato de FAial. A 1/ed tiara Municipal de Carvalha, Estado de 
Mima Gerais, no uso de coou aenbuiçóa legais e com base to Deeeeo 
Federal dc n' 10.0242019 e subsidiariamente Ie Fedam de n• 
0.1.66/93 e palac/Oso altaeoçba- Lei Coetpktcoaoe dc n• 123/060 
alteeaçàa, ao que caiba, torta pdblicu que fará reilimr Processo dc 
Liciaç2o doo' 067/2023, Modalidade Tomada da Peeoo n' 0022023, 
cujo Objeo é a aaeaacoçio de empemo de engenharia para foteeci-
mento de tmeeiaia e mdu de obra paca oecuçie de obeso de pviteen-
coção em piso iotaltovado. com bloco aextavado das Ruoa )a6 da Silt•o 
Botelho; Rm ledeto Feteeito da Silva; RuaAnt0oio Alves da Silva; Rua 
Tecz(tla Chagas; Rua Maria Aparecida dc Canalha Silvo - Bauru do 
lacl - Carvalhos MG. Coevéeiu de Saida e° l301 0002 3 7 2013 - SEIN-
FRA, aonlatmc condiçàa e es¡tcci0aoçõeo contidas ata projetes e aso- 
xo. A entrega dos Envelopa de Dectenentaçio e Proposta Comercial 
ser/ is 9600min (nove baas) do dia 29 de ogato de 2023, rodo eo 
Paço Municipal, situada m Av. Eodeai'Samoa Salvador, e' 29$, Cot-

co cidade de Cuecolba, Pulado de Miau Crereis. Carvalhos, 03 dc 
agasta de 2023. Do/coe dos Re(a Oliveira - Paaideate da Cooeiaaio 
de L/cAaç3o. 

5 cm -07 1826302-I 

Casa Grande 

Prefeitura Municipal 

TOMADA DE PREÇOS' 005/2023 
Publicaçio do Edital N" 041/2023. Pmce aa de l.icitaçãa N°074:2023 
- Modalidade Tomado de Preço N' 005/2023.0 Macio/pio de Caia 
Groede, roo uso de soas atebuiç0ea legais e com fulcro ea Lei Federal n' 
0.661/93, com suga altmaçbea poateiora, lama público para conhai-
menla dos ieteeeooades a l/e/taçdo ra modalidade de Temida de Preço, 
tipo "menor preto global", wjo objeta é a "ceetraae4o de empena de 
engenharia especializada la execução, sob tog(mo de empreitada poe 
preço gla6af, de 06m8 de reforma da eai/fada privada totalizada m 
Rua Ab/I/a Jtm/e dc Rezende, cujas daoae que aedo tepaadoo fomo, 
provada polo Poda Pública gmndo da comaeucãa da Unidade Básica 
de Saúde - UBS "lodo Cosa'-. A seiido pfubliea da Tomada de Peço 
ocorrei cedia 24./00/2023, às I Oh00min. Para retirar o Edital e infae-
maçba polo e-mail: lieiacOescyeesegeaode.teg.gOv.be. Presidente da 
Coaeissào Pememeee de Lieiaçào, lul(am Rúbia dm Roauedm. 

4 ® -07 1826472 - 1 

Catuti 

Prefeitura Municipal 

TOMADA DE PREÇOS N' 05/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO O Municlpiu de Camli 'MG. toma pública 
que ealiarã TOMADA DE. PREÇOS N• 0512023, co Ãa 23/08/2023, 
Ia 00h00min, na sede da PeefeiRaa de Cuuti,MMO. localizada co Peça 
Peco//me Vagos, e° 01 - Ccetro - CEP: 39.526.6100, objeivanda a 
c0ettaaçio de empeao pato EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPE-
AMENTO ASFALTICO EM PMF DE VIAS LRBANAS m cidade de 
Catai - MG. O edital poderi sa solicitado na sede da Prefeitura ou pelo 
E-MAIL: caatilia/lacaa/gtna/l.cum 

Delemoeda da Naocìmecto França 
Prefeito Municipal 

3 an -071026500-I 

Cláudio 

Prefeitura Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 091/2013 
ELETROMC,O Processo Liciatório e' 2(22023, autuada em 
260(12023, Pegão u". 0912023 - EleuCmico. Cooslilui ubjelu daa 
licitação o registro dc preços para cvcnaal aqu(tiçiu de moeria/a cama 
caisao de som, miceatórta, drena, lendas, cadeiras, mtoaa e wtra, 
eoeaaaátia pata aalizaçie de eveeta de Promoçào á ou/de, realizadas 
pela Secteueia municipal de Saúde do Município de Cláudio-MG. A 
eralizarse no dia 22/118/2023 ia 119:306: Co/pio do Edital ò disposição 
des /otmeaoodos oos aile awa.claadio.mg.gaoim eco Av. Peatdeee 
Taocredo Neva, e' 152. Censo, assa cidade, se baririo de O8bO0 u 
17600, de segunde a acua-feira. Cliudio (MG), 07 de agaa de 2023. 
heliaeuo Risca Resende Senta Pregoeiro do Mun(cípia. 

3t00 -071926322 I 

EXTRATO DAS ATAS 098 E 100 DF. 2023 
OPeelaaa de Município de Cláudio, cumprindo determinação contida 
no Poeigrafaúcico, Artigo 6I, da Lei 8.666'93, fez publicar extrato 
dasATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N'09R2023 e 100/2023, ecfc-
reote ou ptc 1312023, wjo objela é o registro de preces, pato falam 
e eventual aquisição de oquipameeas datai ica pua u uoaodes de 
ou/ode do ntuaieipio, em atendimento à Sa:eearia Municipal de Saúde, 
ca tiume duo/cio ao Auexu Ide edital. ATA 0982023, 3D PROJE-
TOS E ASSESSORIA EM INFORhtATICA I TDA, inseria no CNPI 
sob o n• 07.766.0480002-35, oa valor total teimado de RS 21.000,00 
(vinte e um mil reais); ATA 1002023, LUDMILA APARECIDA DF 
SOUZA, inseria co CNPI sob eu' 27.054,061/000I-90, no calm loco) 
dc RS 14.7)0.181 (gmlorze mil, areenta e oitenta raio). Vigéecia 
19/052023 até 191052024. Gáudio. 19 dc maio de 2023. Regia//ode 
Fm/to Sacra — Prefeito do Maoidp(o. 

4 tx. -07 1826436-I 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
N°099/2023 - ELETRONICO 

Processo Li ialt/eia o'223/2023, aalaada em 07.07/-023. Pceg10 m•. 
099/2023 - Elerdniea. Cote/alui objeto dela licitação o mgia m de 
peço pw fueOe evrna / oquisiçio de materiais de limpeza pato secm-
taeia mtoticipal de cauda. A tealict-ce ao Ao 22/002023 ia (4:006; 
Cóp(a do Editai diopaiçie da interestados ecos/se www.claudio. 
mg.geo.bs; coa Av. Preudeeoe Taccuede Neva, o' 152, Ceoee. nesta 
cidade, oo bodv(o de O8b00 as 171/00, de segmda a sexo-feira Clàu-
dia 1MG), 07 de agito de 2023. hel(saon Bioco Rateado Saatoo Poe-
gocim do Muc(c(p(o. 

3 tm -07 1126303.1 

Conceição do Pará 

Prefeitura Municipal 

PL 1'10/2023 - TE N• 062023 
Obj: Peestaçdo de soc,çoe de execução do I0.600,82m' dc pt-/ ' 
cio pod/Ode/co na suada de Somaras da Prata, acesso a Rom lesas do 
Owen, oo Município de Cooceiçio do Poe//MG. -Entrega da envdO-
pa dia 24/002023, ia 09:00 horas- Intortmçúes pela tal 137) 3276-
1391 - Edita pelo site waw.couceicaadupata.mg.gov.be.. Lae/c(a Dian 
Miranda — Praidmle da CPI.. 
P1.6/50/2023- TP 1'07/-023.Obj: Peeotaçio de seviça de execução 
de 6.061,ú9m' de eecapeameca asfiltico m Av. Venero Caetano, co-

 5/cc Bico/Se e Ror Guflbtmo Capauoma, no Mae(elpio dc Coe-
cocOe do PaaLMG-Fseega da eevdopa dia 25910/2023, ia 09:00 
horas- Infoemaçdes polo te1 (37) 32761391 - Edita polua/te weco.cec-
ceicaodepaeo.etg.gocbe. Luecicia Dias Miranda - Peosidaae da CPL. 

3 cm -071826312. 1 

Conceição do 
Rio Verde 

Prefeitura Municipal 

TERMO DE CA.NC E.LtaMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 10030/2013. 

Ttxmo de Cccolomento de Processo Licitatdrio. Processo Admieta-
❑utivo n' 00148/2023 - Pregão EJetebnico n' 00030/2023. Objeto: 
Retiro-ta i ebcnnra de Pecroso Licita.Liu para a Cae cação de 
Enpmsa pata o lvmccimma de equiparttonta e mateI/aia pote 0ren-
dimeoto ginecoltígjco tas unidades de ESE do Mo/tip/a de Comei' 
cia do Rio Veedc)MG, oobcitado pela Seechitia Meo(cipal lotteaa do 
Saúde. A Prefeitura Moicipal de Coeceiçio da Rio Verde, Estado de 
Mima Gerais, usando dos alnbuiçbcs quo/be aso coefmdac por Lei, 
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria e' 069/2023 de 31 de 
março de 2023, lama público pato conbea(mmto da ieteresaada que 
dc asso// cum a Lei Felcrul n• 14.133/21 c suaa alttraçúo, demais 
termas oeguamtncota apbtdcoia à espécie, cate ala repracctado pela 
Pregou( Se,. Ju0iaoy Garcia Souza o Cuesideeaottu que, a finalidade 
do lie/coçãn é peemilie que o Poda P)blico obtenha a peepesta que 0te 
cuja 010/8 vantajosa, oem que sejom iofeiagida a pr(nc/pies telaa,o-
mda no Atriga 5' da Lai Fedeel e• 14.133.21. Ceosideacdo qua a 
intenção da Administração é sempre selecionar a melhor propoaa poro 
contratar com o poder público, obedecida sempre a difama das leis 
de tegmcia e seus princípios; Coa/deraedo que, apua ao//aos feitas 
pelo Admiaiateoção ata aeçameata e o polca aforado pela I(ciantes 
sa muita wpeeiva ao orçada m banca de pretas pela adm/a/ouoçio 
pública; Resolve Canada e peeaeme c«gute lio/latftio, com lidero 
oco tala c fuodemantos acima dentados. Coca/cio do Rio Vede, 07 
dc agito dc 2023. )u11(any Goreis Souza - Pccgoaira 

6 troe -07 1826607 - 1 

Conceição 
dos Ouros 

Prefeitura Municipal 

EXTRATO DE CONTRATOS' 088/2013 
Tomada dc Preços N° 0032023 - Peeccuo Lie/cAt/o N° 1062023 
— Contrataçúa dc empresa pra pavimrntação de atadas de/co/ode 
toote6aac/a em área attal do Muoiclp/e de Cooceiçào dos Ouros — MG, 
conforme coarcto de financiamento BDMG n' 352.700/22. Pana 
Munic(pio de Coeceicáu da Ooee6MG 81. Franciacn de Caem Vìaoa, 
Contrato u• 08/22023, Valor: RS (.374.745,32 (um milhão, Iaczetlos e 
seleea e quatro mil, aetcconta c gmrenta e cinco maio c eiva e dais 
amava). Com vigmeu de 20 de julbo de 2023 0)6 IS de janeiro de 
2024. Conceição ào Ouros IMG), 07 de agala de 2023. Luis Femaedo 
Reto de Cosmo — Petcia Municipal. 

3 cm -071026356.1 

Congonhas 

Prefeitura Municipal 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' P3/C/276/2023 
Parta: Macio/pua de Cmgecbaa X FORT ESTRUTURAS META-
I.ICAS LIDA. Objeto: conealaçio de empesta pan cmeotaçdo de 
empresa {ara coatmçio da aabemua da quadra da praia. com fome-
cimento de materiel e mão do obra, co Municlpiu de Congeohas/MG. 
Vgéocia: 06 macs. Valor RS 485.231,83. Data: 04/002023. 

2 rte .(1758264)5-I 

Conselheiro 
Lafaiete 

Prefeitura Municipal 

REPEBLICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO 
N' 0322023 — PRC ti' 061/1023 

A PMCIJMG tomo púhlica a Republicuçio de liciação, na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO, quem dotina à Contratação de anpeeca 
opmialitade paa eeuação de serviço de manutenção coteeúva e pee-
vrntiva em equipamento médica, cum tomecimrna de cesainia el 
ou peças, me cariar cool,eoado, pra aandìmrna das doteco/ao das 
Unidado de Salde do Maeic/p(o de Caeaelbeea Latàitte, coofoeea 
opeciScapks crosanta n0 item 20e Ataca Ida Edital. Data de eta-
bimeeto das pepaslos/documtenlaçào: de 08/08/2023, is 12:006, até 
21 /1182023, àt 09:29h. Data dm abertura: 21.08'2023, 10 09:30b, m pla-
tafocca www.novobbmne.com.br. P.etloeaietoeta pelo telefone (31) 
99239.2003 ou e-mail: lieìla.lafoiae(3gmail.com. O edital podeeà ser 
retirado nua sitos: cwov.emselheie daaiee.mygoebe e oww.novabb-
mocLotmebr. Conadhetro Lafo(elo, 07/082023 — Aliosoa Dias Lauee-
ano — Peegaou. 

4 ® -071 g2655ã - 1 

O Prefeito Mac t<( Federal 
e'. 8.666/93. I10MOLOGA/ADIUDICA o eesula o 0J gamem/ do 
Peucouu l.iciatóriu n' 0272023 —Concooéncia P11/lisa e' 003/2023, 
cujo objeto é a Caeaaaçio de empresa especializada pra ex0eueão de 
obras de construção de eiacóeva de arcuo soba Rodovia BR W 0, pata 
ligação de Dairto Sana Matilde ata laa/etus Paulo VI e Amuo Ribeiro, 
eo Monialp(o de Cauualbcieo Laia/ele, de acordo com espeeiócaçda, 
quantitativo e coodicbea contida na Aeaaue I e II, ielegeanles do 
Edial. Eatpraa concedam (liem 6nico): Saegel Conouetç6ea LIDA, 
cote popteta nu vala global da ilect branca dc RS 7.451.991,46 (telc 
olb/s, quatatcanta e cioquema c aro mil, nuvectolos e ouvwa e 100 
reais e gaarcna ateia cocava). Ctwaelheiea Lata/ele/MG, 07;012023 
— Mino Marcas Leio ITtea — Peeleito Monicip 1. 

4m, -071026563-I 

Documento assinado eletrónícamente com fundamento no art. 60 do Decreto toe 47.2j2, de 26 de julho de 20)7, 
A autenticidade desle documenlo pode ser Verificada nO endereço http://www.jomalminasgerais.mg.govbdautenlicidade, soh o número 320230)307203852023. 
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS CEMIG -
CNPJ:17.155.730/0001-64 

DEA - DIVULGAÇAO DO DESAFIO CEMIG DE P012.0 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Cemig divulga Chamamento Público para o "Desafio Cemig de 
PDI 2.0 para apresentação de propostas de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação (PDI) do programa ANEEL. Mais 
informações no portal da Cemig: www:cemig.com.br. 

I'ItlllFI'.I'I FIt's 'Ill \ICII''sI. IIF ( ONSFl.11llltO 
I 11 511 P l" 11(, 

EXTAWUUM A ÇÂO 

O Prefeito Muni ' nse erro Laaiçte,nos termos da Let Federal 
n°. 8.666/93, H A 5iÌbiCA (i"resultado de julgamento 
do Processo Lic ' 027/2023 — Concorrência Pública n" 003/ 
2023, cujo objeto da Contratação dc empresa especializada para execução 
de obras de construção de trincheira de acesso sob a Rodovia BR 040, 
para ligação do Bairro Santa Matilde aos Bairros Paulo VI e Amaro 
Ribeiro, no Município de Conselheiro Lafaiete, de acordo com 
especitcações, quantitativos e condições contidos nos Anexos I e II, 
integrantes do Edital. Empresa vencedora (Item único): Sengel Construções 
LIDA, com proposta no valor global do item único de RS 7.451.991,46 
(sete milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa 
e um reais e quarenta e seis centavos). 

Conselheiro Lafalete/MG, 07108/2023 
Mário Marcus Leão Dutra— Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
TP N" 008/2023 

O Prefeito Municipal dc Conselheiro Lafaiete, nos termos da Lei Federal 
n°. 8.666/93, HOMOLOGA/ADJUDICA oresultado de julgamento 
do Processo Licitatóno n° 089/2023 — Tomada de Preços n° 008/2023, 
cujo objeto da Contratação de empresa especializada para prestação dc 
serviços técnicos de supervisão, acompanhamento e fiscalização das obras 
de execução da trincheira na BR-040, para acesso pelo Bairro Santa 
Matilde aos Bairros Paulo VI e Amaro Ribeiro, no município de 
Conselheiro Lafaiete/MG, conforme condições contidas nos Anexos te 
it, integrante do Edital. Empresa vencedora (Item único): Direção 
Consultoria e Engenharia LTDA, com proposta no valor global do item 
único de RS 685.055,38 (seiscentos e oitenta e cinco mil, cinquenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos). 

Conselheiro Lafaiete/MG, 07/08/2023 
Mário Marcus Leão Dutra— Prefeito Municipal. 

RF.PUBLiCAÇÃO DE EDITAL PREGÃO N° 032/2023 
PRC N° 061/2023 

A PMCL/MG toma,pública a Republicação de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO, que se destina à Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva em equipamentos médicos, com fornecimento de acessórios e/ 
ou peças, em caráter continuado, para atendimento das demandas das 
Unidades de Saúde do Município de Conselheiro Lafaiete, conforme 
especificações constantes tto item 20 e Anexo I do Edital. Data de 
recebimento das propostas/documentação: dc 08/08/2023, às 12:00h, até 
21/08/2023, às 09:29h. Data de abertura: 21/08/2023, às 09:30h, na 
plataforma www.novobbmnet.com.br. Esclarecimentos pelo telefone (31) 
99239-2003 ou e-mail: licita.lafaietel@gmail.com. O edital poderá ser 
retirado nos sites: www.conselhcirolafaiete.mg.gov.br c 
www.novobbmnet.com.br. 

Conselheiro Lafaiete, 07/08/2023 
Alisson Dias Laureano — Pregoeiro. 

CHAMADA PÚBLICA 001/2023 -DISPENSA 010/2023 
A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete torna público que fará 
realizar Dispensa de Licitação e' 010/2023, Chamada Pública n° 001/ 
2023, paraAquisição parcelada de gêneros altmenticios hoxtifrtnigranjeiros, 
através da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, em 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAEi 
FNDE, para compor alimentação escolar, de acordo com a Lei n° 11.947/ 
2009 e Resolução FNDE n° 06/2020 e de acordo com as especificações 
contidas noAnexo I -Termo de Referência, do Edital. Data da sessão: 29/ 
08/2023 às 09h:30min, no Edificio Solar Barão de Suassui, situado na 
Rua Barão do Suassui, 106 - Boa Vista, Conselheiro Lafaiete - MG, 
36400-130. Esclarecimentos pelo telefone (31) 99239-2003 ou e-mail: 
licita.lafaiete@gmail.com. O edital poderá ser retirado pelo site: 
www.consetheirolafaiete.mg.gov.br. 

Conselheiro Lafaiete, 07/08/2023 
Allsson Dias Laureºno— Presidente da CPL. 

TERMO I)F- RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 017/2023 
O Prefeito Municipal dc Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação n° 017/2023, Processo n° 098/2023, 
com amparo no art. 24, inciso X, da Lei Federal de Licitações n° 8.666/ 
93 e suas alterações, cujo objeto é: Dispensa de Licitação para locação de 
imóvel situado na Rodovia BR-(140, n°. 23.733, Km 623, Bairro Barreira, 
Conselheiro Lafaictc/MG, pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, 
para funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Locadores: 
Carlos Baêta Pereira, CPF 529.042.296-04; Luiz Fernando Baêta Percira, 
CPF 496.434.796-68; Maria Cristina Baêta Pereira, CPF 559.509.066-
91; Vênia Beatriz Baêta Pereira Vieira, CPF 638.340.496-20; Andréa 
Baêta Pereira Trocoli da Cunha, CPF 654.473.526.49, no valor mensal 
dc R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e valor total de RS 960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais). 

Cons. Lafalete/MG, 07/08/2023 
Mário Marcus Leão Dutra— Prefeito Municipal. 

EDITAL DE ELEIÇÃO DO 
CONSELHO GERAL 

DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PENSIONISTAS 00 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM - CNPJ: 10.513,502/0001-70 

Rua Domingos do Sítio, 455, bairro Fonte Grande, 
Contagem/MG, Cep: 32.013-350 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PENSIONIS-
TAS DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM — ASPPEMCON, atendendo aos dispo-
sitivos estatutários da entidade, convocam os seus !!liados para Assembleia de 
eleições gerais do Conselho Geral da Entidade, para gestão 2023/2026, que será 
realizada no dia 08 de outubro de 2023, na Rua Domingos do Sitio, 455, bairro 
Fonte Grande, ContagemMlG, no horário de 09:00 às 17:00 horas. A Comissão 
Eleitoral será composta dos seguintes membros: Arlete Alves dos Santos. Mes-
sias Batista Belém e Carlos Alberto Pereira. O prazo para inscrição das Chapas 
será do dia 24/08 a 08/0912023, de 09:00 às 17:00 horas, no endereço acima. 
Caso haja inscrição de chapa única, a eleição iniciará às 09:00 horas com votação 
por aclamação, nos termos do Estatuto da Entidade. A posse da Chapa vencedo-
ra se dará no dia 11/t 1/2023, às 09:00 horas no endereço supracitado. 

Contagem, 10 de agosto de 2023 
Luiz Certos Dinuoi 

Presidente da ASPPEMCON 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
UASG 158121 

Pregão Eletrônico n° 35/2023. Objeto: Aquisição de materiais para fins pedagógicos para utilização no 
curso de teatro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Edital: Poderá ser lido ou obtido no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. 
Sessão Pública: www.gov.br/compras às 8h00min (horário de Brasilia/DF) do dia 18/08/2023. 

Júnio Jáber 
Diretor Geral 

IFNMG Campus Diamantina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
RESULTADO FINAL DAANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
Processo Licitatório n' 115/2023, Modalidade: Pregão Eletrônico n' 019/ 
2023. Objeto: Aquisição de Raticidas. A Prefeitura Municipal de Diamantina 
comunica aos interessados que a Pregoeira: 
1. Em consulta ao setor técnico, entendeu por não retificar o edital de 
licitação, mantendo inalteradas suas cláusulas, uma vez que os raticidas 
apresentados pelo interessado não atendem ao setor requisitante; 
2. Mantidas as condições edillcias, retomar o presente procedimento, cuja 
data de realização da sessão pública de lances e habilitação passa a ser: 21/ 
08/2023; 
3. Determinara ciência aos interessados e publicação de extrato da presente 
decisão preliminar no jornal O Tempo e no Diário Oficial dos Municípios 
Mneiros.Diamanbna (MG), 07 de agosto de 2023. Mariana Nominato da Silva. 
Pregoeira Municipal 
RESULTADO FINAL DA ANALISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
Processo Licitatório n' 116/2023, Modalidade: Pregão Eletrônico n° 021/ 
2023. Objeto: Aquisslção de produtos farmacêuticos para uso veterinário. A 
Prefeitora Muncpal de Diamanina comunica aos interessados que a Pregoeia: 
1. Em consulta ao setor técnico, entendeu por retificar o edital de licitação, 
passando os itens7,4.3 do Edital "atirará sanitário vigente, relativo à sede do 
licitante" e anexo 16.0— DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR, constante do 
Anexo I do edital, aviger com a seguinte redação: "Entregar os medicamentos 
de acordo com o exigido, devendo o fornecedor possuir registro em Órgaos 
devidamente regularizados, seja na esfera municipal, estadual ou federal, 
estando sujeitos à devolução os medicamentos que atenderem ao solicitado.': 
2, Modificadas as condições eeãllcias, retornar o presente procedimento, cuja 
data de realização da sessão pública de lances e habilitação passa a ser. 22/ 
08/2023; 
3. Determinara ciência aos interessados e publicação de extrato da presente 
decisão preliminar no jornal O Tempo e no Diário Oficial dos Municípios 
Mneiros.Diementina (MG), 07 de agosto de 2023. Mariana Nominato da Silva. 
Pregoeira Municipal 
CONVOCAÇÃO PARAPROSSEGUIMENTO DE LICITAÇAO - Processo 
Licitatório n.° 189/2023, Modalidade: Concorrência Pública n.° 007/ 
2023. Objeto: contratação de empresa para a execução de obras de 
construção de coreto na Praça de São Sebastião, no Distrito de Senador 
Mourão, Município de Diamantina (MG), Fonte de recursos: Recursos 
próprios do Município, consignados na EMENDA IMPOSITIVA n° 162 -
Ver, Diego Porto. A Prefeitura Municipal de Diamantina comunica aos 
interessados que a Comissão Permanente de Licitação dará 
prosseguimento ao presente processo, com a abertura de envelopes 
de propostas das empresas habilitadas, em sessão pública a ser 
realizada no próximo dia 10/08/2023, às 10:00 horas. Diamantina, 07 de 
agosto de 2023. Carlos Augusto Moira - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 
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GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO `-~--

UNIÃO ! plCON STp UÇAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°23117.036318/2023-li 

Pregão n° 41/2023 
A DIRETORIA DE COMPRAS E UCITAÇÔES, da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE UBERLMIDIA, toma público para conhecimento 
dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitações 
fará a abertura da sessão pública no dia 18/08/2023 às 08h00 
no site www.gov.br/compras, objetivando a aquisição de material 
de consumo gênero alimenticio, conforme especificações e 
condições constantes no Edital e seus anexos. 
A Empresa interessada em participar desta Licitação deverá 
examinaroEditale seus anexosdisponiveisnositeda Universidade 
Federal de Uberlândia, no endereço: htto://www.licitacoes.ufu.bt. 
Só terá valor legal para efeito do Processo Licitatório o Edital 
disponibilizado conforme acima, valendo as demais versões, 
inclusive a do site: jltto://www.comorasnet.gov.bt, apenas como 
divulgação. 

Cleiton Rodrigues de Oliveira Martins 
Diretor de Compras e Licitações 

Portaria de Designação n° 209/2019 
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PREFEITURA MUNICIP.A1. DF. 
C'ONCEIÇ:5O D0 PARR/MG 
Pt. n"552023 - TP n" 06/2023 

Ohj: Prestação do sorvrç,ts dc exocuç5e de 
10.630.32m' do pas'imenLação poliédrica na 
ossada de Santana da Pota, acaso a ltom 
Jesus do Oeste, no Município de Conceição 
da Paoá/MG, - Entrega dos envelopa dia 
24/08/2023, tas 09:00 horas lvl/rnnaçòos 
pelo tel (371 3276-1391 - Edital pelo sito 
www.eanoeieaaMrnaua.mg. Eov. bt. 
Lucrécia Dia, Miranda - Presidente da CPL. 

PREFF.t'rU'RA MUNICIP.AI. DF. 
CONCEIÇÃO DO PARR/MG 
PI. n562023 -TP n'07/2023 

Obj: Presraçao de seniços de execução de 
6.061ã9m' de reupeamento asfáltico na 
Av. Venom Caetano, travessa 7.icu IS/calhe 
e Rua Guilherme Capancma, no Slunicipie 
de Conceiçãa do Pay/MG' F.nlrega dos 
envelopes dl, 25/08/2023, cie 09:00 horas. 
Ini/irrnaç/Ics pelo lei (3713276-1391 - Fdital 
pelo alto wwso.csmcelcaodaraeu.myarovbr.
Luar/cia Dias Miranda - Presidente da C t'L. 

PtSF.FEITt;R.A MUNICIPAL DE 
GUARACIAM.VMG 

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 
010'20-^3. Processo n° 0722023, 
incxigibilidatic n" 016/2(123. Objeto: 
credenciamento de poço artesiano 
para ahastecimonto dc caminh3o 
pipa pertencente ao Municipi de 

(ivaraciama ou a terceiros cuevcn iados. 
cunt/rove Temia de Rolar/nata. 
Fntrega dc documentos: da publicação 
du 1/dita até 31.12.2023, na sala de 
licitações. Rclirada de edital: sito: 
v,zv'v.guamciama.mg.gov.br, c-mail: 
Iicilacao(tgsaraciama.mg.,gov.br au 
na vede da Prefeitura. 

Silvia dc Souza Cardoso 
Presidcntc da ( PL. 

REP!. R1.IC.S FFI)F,R.STlm':t DO RR5011. 
Comarca do Laxou Sano Estado de Minas Gerais 

OFÍCIO DE RHGIS'rR0 DF 1MÚVEIS 
Dauiln de.5,,i, Faria ()FI('IAI. 

EDITAL DE REGISTRO DE 
LOTEAMENTO URBANO 

LOTEAMENTO DENOMINADO -F.STENDA DAS CONTENDAS" 
Mesiciplu e Comarca dc Lagoa Sanla/MG 

Danilo de drin Faria. Oficial do Registro de Imóvcis douta Comarca de I.agmt Santa, 
Furado 'Ia Minas 0/co/s. nu plano evercicio dc sou cargo c na furna da Lei, etc. 
FAZ PGRL/CO qua MS d: SARORID0 SPF. I.TD/L. ('NI') 14.933.264/hsI t-03. cum 
sede cm Lagoa Santa MG. na Rua Conde Oalabela I'aveta. e' 71, sala 501, Centra, devida-
mente reps -sentada. aproentando ris documentos exigidos pela Lei 6.766/79, pr.ueceltw 
pedida dc registra do lotcamenta denominada "FAZENDA DAS CONTENDAS- , situada 
no lugar denominado "fazenda das Contendas", nesta cidade de Lagoa Santa/MG, com 
área dc tola) de 223.500,OOm' lduzmtos e vinte e vis mil e quinhentos metros quadrt-
d:us), trbjeto da matricula e' 56.399, livro 2, do Canária de (ofistro de Imóveis desta 
Comarca, dando origem a 09 quadras. 107 IWos. 01 área instituotanal cam I1.t67,01m', 
01 área de egnipamantos urbanos cum 273,S6m', poça 01 com 1.363,86m', praça (12 corar 
1.657.71 m', praça 03 com 1.170,54m', 01 área verde com 24.535,24m', 01 área de lazer 
caro 13.271,3Úm', área do pesenação ÚI com 4.127,6Úm', área do pecsenação 0'- com 
26.332,59m' c sistema viário cume total de 27.361,26m'. O leteamenlo tòi devidantrnte 
apntuda pela Município de Lagoa Santa'MG, conforme Uccreta 4.921 de 23 de maia 
dc 2023 c Termo de Compromisso n' 00620-'3 SDt/, celebrado em 12 de maio de T--023 
entro o MIIVt('iP10 e MS & 5.450010X) SPE LTDA. A Anuira/a Prévia da Ag/ncia 
RMOH consta da ('eoid3o n' 03 2023 datada de 03/03: 2023 e o volt, dc aauéne/a liai rnti-
tido nas planets do lot,amonto aprescntad c ao registro imobiliário, assinadas pela 0/-
ralara (lera! da Agiincia RMBII, hl/a Racista Leite Corra da Cosia, Processo ARMBH 
SFI e' 2430.01.00(01529!2022-73. Os 
:iocumentos apresentados foom au-
tuaaius e prenotados sob o n" 117.914 
em 0606 2023 e ficam à dispusíçaa dc i• j , )poT°',' 
quaisquer interna lados para exame nesta 
SetxOeI/a, c não senda apresentada im-
pugnação no pra/o de quinze dias, can-
udos da ríltima publiceçáo deste edital, 
proceder-so-á t, registro requerida, na 
!/tonta da Ia/. Este edital será afixada 
no lugar dc costumo o publicado por 
trru vele.: cuetaeutivos ora jornal local. 
Segue desenho do perimelee do imóvel. 
Lagoa Santa/MG. 53 dc agosto de 2023. 
Ilanile de Assis Faria. Oucia dc Rcgis-
ua dc Imóvcis de Lagoa Soou. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ViTÓRiA/MG 
Extrato de Aditivo - 3' Alteração Contratual - Termo Aditivo referente 
Contrato: 098/2022; Concorrência Pública 002/2022. Partes: Prefeitura 
Mun. Santa Vitória, CNPJ n° 18.457.226/0001-81 e BGMC Construçào 
e Serviços LTDA, CNPJ N° 43.939.494/0001-87. Objeto: prorrogação do 
prazo de execução; Prazo de Execução: 01/08/2023 a31/08/2023;  Recursos 
financeiros e Dotação Orçamentária: do ano em curso, taper Salim Curi —
Prefeito Municipal. 

SUPER Classifica ps 
AGORA TAMBÉM É DIGITALI 

VOCÊ CONSEGUE ACESSAR AS 
EDIÇÕES DOS CLASSIFICADOS DIRETO 
DO SEU CELULAR OU COMPUTADOR! 

QUER COMPRAR OU VENDER? 
OS CLASSIFICADOS SÃO PARA VOCÊ! 

Ø kltóveis O  VeíclAoa O EIiqlreg0s 
© Diversos 

ACESSE O 
OR CODE E 
CONFIRA AS 
PRINCIPAIS 
OFERTAS 

OU ENTRE EM CONTATO 
NO (31) 2101-3880 PARA 
ANUNCIAR E APROVEITE ESSA 
SUPER OPORTUNIDADE DE 
ESTAR NA VITRINE DIGITAL 
DO PORTAL DE NOTICIAS (DUE 
É REFERENCIA EM MINAS GERAIS! 

S.' 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL n ~1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°. 4V-I2023 

Celebrado entre o Município de 
Conselheiro Lafaiete e Sengel 
Construções .Ltda. 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 
CONTRATADO: SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA. 
VALOR: RS 7.451.991,46 
PRAZO: 360 dias 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoajuridica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n°. 19.718.360/0007-5:1., com sede nesta cidade, na Avenida 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n°: 10;. Centro, CEP 36.400-000, neste ato 
rcprescntado pelo Prefeito Municipal, Mário Marcus Lcão Dutra, residente e 
domiciliado neste município, portador do CPF n°. 597.156.426-91, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, SENGEL C.ONSTRUÇOES LTDA., 
inscrito no CNPJ sob o n°. .17.723.933/0001-00, com sede na Grão Mogol, n°505 
Carmo, na cidade de Belo I-lorizonte/MG, CEP 30.310-010, Tel. (31) 2122-7400 2122-
74?2, e-nmil scngel@sengel.eom.br neste ato representado por seus sócios, .iosc Soares 
Diniz Neto, portador do CPF n°. 222.367.596-49 e RG M 1.163.507 SSP/MG e Gustavo 
Carvalho Diniz, portador do CPF n°. 014.693.936-03 e .RG M 7.670.343 SSP/MG, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo Licitatório n°. 
027/2023 Concorrência Publica n°. 003/2023, e amparados no inciso II do artigo 90 
da Lei Orgânica do Município, nos termo do artigo 22, § 1° c/c com artigo 54 e seguintes 
da Lei 8.666/93, resolvem firmar o presente Contrato dc Prestação de Serviços mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
execução de obras de construção de trincheira, de acesso sob a. Rodovia BR 040, para 
ligação do Bairro Santa Matilde aos Bairros Paulo VI e Amaro Ribeiro; nó Município 
de Conselheiro Lafaictc, de acordo com especificações, quantitativos e condições 
contidos tios Anexos I e [l, integrantes do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS 
2.1. Englobam o objeto deste contrato os serviços de execução de obras de construção 
de trincheira dc acesso sob a Rodovia BR 040, para ligação do Bairro Santa Matilde aos 
Bairros Paulo VI e Amaro Ribeiro, no Município de Conselheiro Lafaiete, que 

1123 
Avenida Mario Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG 
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compreendera o fornecimento de mão dc obra, todo o material dc consumo e insumos 
necessários e adequados á execução da obra cia Tr:ncheïrea, em re ime de empreitada 
por preço unitário, conforme apresentado pela licitante venc2dc•ra cm sia proposta 
come -cial e especificações e quantitativos disponibil•zaclos. 
2.2. O  Contratado deverá apresentar ao gestor do contrato, no prazo máximo dc 
(cinco) dias corrido, contados após a emissão cio íjrdetn de Serviço, o programa dc 
acompanhamento do serviço completo, apresentando etapas/auvic..adcs cictaIhadas pot 
mês, contemplandD ainda o cronograma de mão :le o1_ra e equipamentos a serem 
utilizados discriminando, sob pena de rescisão contratual, as scgtun es atividades: 
a) Arrotações de Responsabilidade Técnica — AR.T e/ou. RRT. do serviço objeto da. 
Itcitação; 
b) Abertura de certificado de matrícula junto ao NI SS, para as oluras etn n:fcrcncia e 
matrícula CNO (Cadastro Nacional de Obras); 
2.3..? Contratada deverá apresentar à Fiscalização, as medidas cc segurança e saúde crio 
lrabalao conforme legislação vigente a serem adotadas durante t= execução kas serviços 
c obras, observado o disposto no item 7.3.11 do Anexc I —Termo dc Refcrrneia. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO RECIMT DE EXECUÇÃO 
3.1 - O valor global do Contrato, à base dos preços propostos e aprovadas é dc RS 
7.451,991,46 (sete ndlhões quatrocentos e cinquenta e um mil ro centos e noventa e. 
um remis e quarenta e seis centavos), nos quais estão incluí.los rodas cs tributos. 
encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais. 
3.2 - Os serviços objeto deste Contrato serão exeeuta~os pelo regime de Empreitada por 
Preço Unitário. 
3.3 -O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesn-as co;tdiTães contatuats, os 
acréscimos ou supressões que se fiïerem necessários,segur_do perccntuais regulados no 
art.65, §1° da Lei 8.6W93. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DA OI3EA 
4.1 - O prazo de execução do objeto desta licitação será dc 240 (duzentos e quarenta) 
dias, contados da assinatura da Ordem de Serviço. 
4.2 - Anós assinatura do côntrato, a Secretaria Solicitante tem o prazo de até .,0 (trinta) 
dias para realizar o empenho dos serviços. 
4.3 - A expedição da Ordem dc Serviço terá feita em :tté 30 ( _rinta) dias após a 
confeccão da nota de empenho, podendo ser prorrogada a critério do \iunicipb. 
4.4 = O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será Je 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contados da sua assinatura, podendo tal praz_t ser prorragado ou 
rescindido nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
4.5 - C' local onde será executada a obra é sob a Rodovia .BR 040, rara ligação do I3airro 
Santa A`atildé aos .Bairros Paulo Vl e Amaro Ribeiro. Coordenadas Geográ1ict 
- 20.66694444 S , - 43.79416667 W. 
4.6 - Os atrasos verificados no. prazo de execução da_ obra eni decorr'3ncia ele 
responsabilidade do CONTRATADO earacterizài-ão •inexeeuçiro pLrcial do contrato, 
importando nas penalidades previstas no artigo 87 da Lei n".5.666193 

CLÁUSULA QUINA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
5.1 - C Contra ado deverá entregar ao CONTRATANTE, no rito da assinatura do 
presente, a Garantia de Cumprimento do Contrato, correspandemc a 05% icínco por 
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cento) do seu valor global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior 
ao prazo de vigência do Contrato, numa das modalidades indicadas na Lei nu. 8.666/93, 
sob pena de aplicação das cominaçõcs previstas neste instrumento. 
5.1.1 - A garantia visa assegurara pleno cumprimento, pelo Contratado, das obrigações 
estipuladas neste contrato. 
5.1.2 - A. garantia deverá ser prestada no ato de assinatura do contrato, 
irnpreterivelmente, sob pena de não liberação do contrato para assinatura e aplicação de 
penalidades cabíveis. 
5.1.3 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o término do contrato e 
competente recebimento da obra. 
5.1.1 - E condição indispensável para liberação da caução a apresentação da certidão de 
baixa da matricula CNG da obra e apresentação da CND respectiva. 
S. I.5 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser rcadcquada ou renovada nas mesmas condições. 
5 1.6 - Sc o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação dc prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
Contratada, esta deverá proceder à~respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
5.1.6.1 - Na notificação devem constar as razões da utilização cia garantia, com 
referência ao documento em que a contratada foi cientificada das correções que deveria 
providenciar e do valor das mesmas. 
5.1 .7 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou. restituída 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias da solicitação da còntratada. 
5.1.7.1 - Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pelo Contratado, 
respeitadas as demais condições contratuais, será acrescida do valor correspondente ao 
saldo de depósito da conta bancária remunerada em que ficou depositado o valor. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO T)O OBJETO 
6 I - O cronograma fisico-financeiro apresentado pelo Contratado e aprovado pela 
fiscalização, constitui-se parte integrante deste instrumento. 
6.2 - O cronograma fisico-financeiro deverá ser ajustado ao efetivo início dos serviços, 
quando da emissão da ordem de serviço. 
6.3 - O cronograma fisico-financeiro, além de expressar a programação das atividades e 
o correspondente desembolso mensal do presente instrumento, deverá, 
obrigam riamente: 
6.3.1 - identificar o Plano de Gerenciatnento de Tempo necessário á execução do objeto 
contratado no prazo pactuado; 
6.3.2 - Apresentar informações suficientes e necessárias para o monitoramento e 
controle das etapas da obra, sobretudo do caminho crítico. 
6.3.2.1 - O caminho crítico é a sequência de atividades quo devem ser concluidas nas 
cintas programadas para que a obra possa ser concluída dentro do prazo final 
estabelecido. 
6.4 - O cronograma fisico-financeiro, parte integrante deste Contrato, deverá representar 
todo o caminho critico do projeto/empreendimento, os quais não poderão ser alterados 
em motivação circunstanciada e sem o correspondente aditamento do Contrato, 

independente da não alteração do prazo final. 
6.5 - O cronograma deverá representar o integral planejamento do empreendimento. 
inclusive das suas etapas/serviços, de modo a permitir o fiel acompanhamento dos 
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prazos avençados, bau ainda, á aplicação das sanções previstas na Cláusu a Décima 
Terceira — Das Sanções Administrativas deste :instrumento; cm caso dc seu 
inadimplemento. 
6.5.2 - Os relatórios da gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis cum o 

MS PROJET ou outrc aplicativo similar, aprovado pelo órgão conuattllite. 
6.6 - O Contratado d •erá manter as entregas de cada etapa da obra, estabelecidas no 
cronograma fisco-iit3anceiro, sujeitando o Contratado a penalidades a titulo dc multa. 
incidente no percentual não realizado de cada etapa dtt obra, conforme c Cláusula 
Décima Térceim — Des.Sançnes Administrativas. 
6.7 - O cronograma t sc o-financeiro déverá representar todas as atividades ca planilha 
orçamentária, coro gn i de detalhamento compatível eom .o plançiantento de execução 
do Cortratado. 
6.7..1 O Contratado deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 
produtividade ce suas. máquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o 
prazo estabelecido na Cláusula Quarta — Dos Prazos e do Local da Obra desk contrato. 
6.8 - Além das o~-igações descritas na Cláusula Décima — Das Obrtjaçães da 
Contratada deste contrato, compete ao Contratado cumprir fielmente os prazos de 
término de cada etapa, de acordo com o seu c unograma Esico-financeiro. 
6.9 - O período de 3Jaliação dos serviços executados relacionado ao eumprimcnto do 
cronograma fisico-financeiro tomará como base o primeiro e o último dia do mês em 
que o serviço foi pres_ado pelo Contratado e recebido pela fiscalização. 
6.10 - O Contr-atant poderá, respeitadas outras condi;ões contratuais, tendo presente o 
seu fluxo/ disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumpri uenio do 

cronograma fisico- financeiro dos serviços. 

CLÁUSULA SETLMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - Somente serãoG efetuados os pagamentos refe.:eutes aos serviços elèt.ivamcntc 

executados e medidos, desde que cumpridas .bdas as eXlgênctas contratuais. 
7.1.1 - A nora fiscal somente 'poderá ser emitida após aprovação da medição 
correspondente e autorização da Secretaria. 
7.2.I- Concluida cada período de etapa constante do cronograma fisico-financeiro. o 
órgão de fiscalização terá 10 (dez) dias úteis, após formalmente comunicada pelo 
Contratado, para a cDnferência da .Medição elaborada pela mesma, que dcveri estar 
compa:ibilizada com os dados da(s) planilha(s) das c'bras/serviços e preços constantes 
de sua proposta. 
7.2.2 — A Medição que apresentar valores referen:es ás obras1serviços que forem 
rejeitados, deverá ser retificada e reapresentada para o Contratante, restabelecendo us 

prazos de conferências 
7.3- O boletim de n>~di;ão, assinado pelo Responsável Técnico do Conu'a:ado, será, 
obrigatória e firmalmer_te, revisado pelo Responsá~.el Técnico do Contratante. bcnt 
como atestada pelo Sec.etário de Obras. 
7.3.1 - Devem ser icentifrcados na Medição os assinantes e. os revisores pelo nome 
completo, título profissional, n° do CREA e cargo que ocupa. 
7.3.2 - As medições serão mensais com inte_valos irtnca inferiores a 30 (trinta) dias, 
excetuando-se as medxçõcs inicial e.final.. 
7.3.3 - Na Med:çãò devem constar: 
a) Todos os scriiços contratados, com suas respectivas unidades de medida: 
b) Os quantitativos des serviços contratados, Medidos a acumulados: 
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e) O preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, 
acumulado e o saldo contratual; 
d) O número do contrato; 
e) O número de ordem da medição; 
t) A data da sua emissão e o período dos serviços medidos. 
7.3.4 - Anexo à medição eleve constar a respectiva memória dc cálculo detalhada e fotos 
dos serviços executados. 
7.4 - Os serviços constantes na medição deverão ser executados em conformidade coin 
o Cronograma F.isico-Financeiro e no caso de antecipação ou retardamento da execução, 
o mesmo deve ser, formalmente, alterado e anexado à medição. 
7.4.1 - Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão 
que ser justificados e aceitos pela fiscalização e as .razões dos mesmos devem estar 
registrados no Diário de Obra. 
7.4.2 - No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a Contratada regularizar o Cronograma na etapa subsequente. 
7.5 - A Contratada também apresentará, a cada mcdiçãó, os documentos eomprobatórios 
da procedência legal dos produtos ë.subprodutos florestais utilizados naquela etapa cia 
execução contratual, quando for o caso, bem como certificado de qualidade conforme 
legislação vigente sobre a certificação realizada por órgãos competentes em relação aos 
equipamentos instalados no decorrer da obra. 
7.6 - A aprovação da medição apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva da obra. 
7.6.1 - Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e seus anexos (memória de 
cálculo detalhada, fotos e outros documentos que evidenciem a efetiva execução dos 
serviços) 
7.6.2 - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento 
licitatório, o número da Conta do fornecedor e da Agência Bancária, e ser entregue pelo 
Contratado diretamente na Secretaria Municipal de Obras, que somente atestará a 
prestação do serviço e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas 
todas as condições pactuadas. 
7 7 - As Medições deverão ser realizadas no período mínimo de 30 dias da última 
medição realizada, sendo os pagamentos efetuados através de crédito em conta corrente, 
mediante Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de apresentação da Nota. Fiscal/Fatura com as respectivas 
documentações listadas no item 7.9. 
7.8.1 - O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da 
parcela, ou seja, a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste 
Contrato e anexos para a efetivação do pagamento. 
7.9 - A liquidação fica condicionada à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, 
bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 
a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CRER-MO, nos termos da Resolução 425 
dc 18.1.2.98 do CONFEA, ou outra .Resolução vigente à época sob pena do não 
recebimento da medição requerida; 
b) Também na primeira medição, o CNO - Cadastro Nacional de Obras para a obra 
objeto desta licitação com indicação do número do contrato correspondente; 
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c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenci Lrias, correspondentes a 
última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela .Administração, a rapés da cópia 
autenticada da folha de pagamento de pessoal e respectivas guiai d recolhimento 
prévio das contribuições previdenciárias e do funda de garantir co tema, de serviço -
FGTS, correspondentes ao més da última nata finca ou Ttsra venei.L, quanto aos 

empregados diretamente vinculados à execução con'ratual, nom n m:nt~ rdentrfïcados. 
na forma prevista na .e? 8.212/91, alterada pela Lei i_° 9.711 — N INSS ̀ DC Nu C+9 e 
71/2002, e regulamentos instituidas pelo Regime Geral dc Pre:rd+:ium ;ecial - RUPS. 
d) Da regularidade iisca e trabalhista, constatada através de consulte "on- linc" ao 
SICAF, devendD seu resultado ser impresso, autenticado c unrado u processo d. 
pagamento ou na impossibilidade de acesso ao referido Sisten~, medrirta consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a-tigo 29 du. Let n° 3.G6G, 
de 1993, apresentada pele contratado; 
e) Da não inclusão da contratada no Cadastro "Informativo de Creditos -tão Quitados --
CADIN e no Cadastro dc Fornecedores Impedidos de Lit~tar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal, quando houver no MtLicrpic• c.e Conselheiro 
Lafaiete. 

0 Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representa-cc lcgal de Contratado e 
por seu contador, dc que o Contratado possui escrituração contii il regular, 
7.10- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documcn=:s exigkbs nos subitens 
anteriores ou circunstáncia que impeça a licuidação da despesa_ o pagamcnto licar~i 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 'lista hipótese, n 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da re~ularizaçi da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
7.11 —O Contratante fará a retenção, com repasse ao Orgão Axr~cadacor de qualquer 
tributo ou contribuição determinada por legislação especifica, sendo qt. se reserva no 
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for faccltativo. 
7.11.1 - As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar.. di. la;açào, anexa no 
documento de obrar.ça em duas vias, assinadas pelo repre.sentante leal, além de 
informar sua condição no documento .fiscal, inclusive o enquaã-ameato legal, sob pena 
de se não o fizerem, e  sujeitarão às retenções devidas. 
7.11.2 - Ocorrendo a proposihtra de Reclamação Trabalhista. por cnpxgttdo ou ex 
empregado do Contratado alotado na execução dos serviços objeto denta Instrumento e 
na qual seja citada o Contratante. na condição de reclamada ou itiscortso-te passiva, fica 
o Contratante autorizada a fazer a retonção do valor reclamado e da:: pertinentes aos 
depósitos judic.ais de qualquer crédito do Contratado ou, se insufrriente este, da 
Garantia de Cumprimento do Contrato, até o trânsito em julgada da 1 de, cujos facas 
serão levados ao conhecimento da fiscalização pelo Orgão iuridieo dc Contratante, 
7.11.2.1- Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhis=a. o va .: r retido será 
destinado à satisfação da condenação, obrigando-se, ttiindti, o Contratado a 
complementar o valor devido ao empregado, caso a retenção se ,a insulic:entc; 
7.11.2.2- Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depus de transitada 
em julgado a decisão, o valor reclamado e retido em cspécie er .de~•olvido ao 
Contratado acrescida do valor correspondente ao salto de deo3~tto da coaìa bancária 
remunerada em que ficou depositado o valor. 
7.I 1.3 - Os 'valores relativos aos depósitos recursais serão cor~iderados como paiYc do 
pagamento de indenizacão trabalhista do. processo cotresponcknte ao depósito; caso o 
Contratante seja. exoLildo do feito em Instância Superior, o quantutr dos depósitos 
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recursais será devolvido ao Contratado quando de sua liberação e no mesmo valor 
liberado. 
7.12 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso dc atraso de 
pagamento, motivado pelo Contratante, o valor a ser pago será atualizado 
f inaneeirtunente desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, 
tendo como base o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, pro rara 
iwupore. mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

A.F — [(.l -r• IPCA/100) N/30 - 1] x VP, Onde: 
AF = Atualização Financeira; 
IPCA _ Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N _ Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

~VP _ Valor da parcela a ser paga. 

7.13 - É vedada a antecipação de pagamento .sem a correspondente contraprestação do 
serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste 
nas medições subsequentes ao efetivo pagamento,, o beneficio auferido pelo Contratado 
será deduzido dos créditos que o Contratado fizer jus. 
7. 13.1 - Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado em favor 
do Contratante, incidindo sobre a correspondente parcela a atualização financeira, 
mediante adoção da fórmula e índices tratados no subitem 7.12 deste instntmento. 
7.14 - Eventuais acertos no Relatório de Medição a favor do Contratante, ocorridos após 
a liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos que o Contratado fizer jus, 
incidindo sobre a parcela líquida a atualização financeira, mediante aplicação da 
fórmula e índices constantes do subitem 7.12 deste Contrato. 
7. 15 - No caso de consórcio, será permitido o pagamento diretamente a qualquer urna 
das empresas que o integram, desde que tal preferência esteja expressamente 
manifestada na Carta de Apresentação da Proposta de Preços, respeitada a 
proporcionalidade estabelecida no Termo de Compromisso de Constituição do 
Consórdo. 

7.16 - O pagamento referente à última medição ficará condicionado à entrega do 
documento comprobatório de solicitação de encerramento da matrícula CEI. 
7.16.1 - O pagamento relativo à última etapa será efetuado após a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme disposto no item deste Contrato que trata desse ato, 
podendo o Contratante realizá-lo até o 30° (trigésimo) dia útil, contado da data de 
entrada no protocolo do Contratante, cia documentação de cobrança, desde que os 
documentos estejam corretos. 
7x.16.2 - Considerar-se-á corno "data de conclusão da obras/serviços", para contagem de 
prazo, a cia emissão pelo Contratante do respectivo Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo. 
7. 16.3 - Comunicado o encerramento da obra, para a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, o Contratado deverá apresentar, em até .60 (sessenta) dias, a 
Certidão Negativa de Débito relativa à regularidade das Contribuições Previdenciárias 
(CND, CN.DT, Certidão Positiva de Débito com Efeitos dc Negativa ou Certidão 
Negativa de Débito com finalidade de Averbação), juntamente com os documentos 
mencionados nas alíneas de "e" a "e" do subitem 7.9 anterior referentes ao último mês 
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de medição, sob pena de aplicação das sanções administrativas cab•veis e retenção dos 
créditos. 
7.16.4 - Enquanto pcadente de entrega o documento comprobatcrio de enccrrtmento da 
matricula UNO, a Contratada se obriga a apresentar, em ató 30 dias contados da 
assinatura cio Termo de Recebimento Definitivo, o recuerimcntc dc baixa de matricula 
CNO realizado perante a Receita Federal do Brasil (RFB), assim como entregai a cada 
180 (cento e oitenta) dias a Certidão Negative de Débito ou Certidão Positiva de Débito 
corn Efeitos de Negativa válida, relativa à regularidade d:is Co ttribuiçnes 
Previdenciárias, sob pena de aplicação das sanções ad-ninistrativa; cabívei .. 
7.17 - O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquc: tatu •a apresentada peio 
Contratado, no todo ou em parte, nos seguint,s casos: 
7.17.:- Execução dcf ituosa dos serviços; 
7.17.2 - Descumprimento de obrigação relacionada.com os serviços contratados; 
7.17.3 - Débito do Contratado para com o Contratante quer proveniente da exccução do 
Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros instrumentos 
contratuais; 
7.17.4 Não cumprir_iento de obrigação contratual, hii:ótese em que o pagamento ficará 
retido até que o Cortra:ado atenda à cláusula infringida; 
7.17.5 - Obrigações co Contratado com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar 
o Contratante; 
7.17.6- Paralisação Jus serviços por culpa dvContratado. 
7.18 - O presente Contrato se adequará c e pronte às condiçde que vierem a ser 
baixadas pelo Poder Executivo ou Legislativo, nc• tocanre a politica económica 
brasileira, se delas di.'ergentes. 
7.19 - Para habilitai:-se ao pagamento, a Con_ratada deverá apresentar à Coat •atante n I" 
via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a medição individualizada de cada 
convênio e suas respectivas ruas. 
7.20 - Para a realização do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da hora Fiscal 
emitida sem rasura. sem letra legível, o nome do Banco, númc:o de conta bancária e 
agência, bem. como dados do processo licitatinlo e contrato que originou a despesa. 
7.21 - O pagamento será efetuado de acorda com os valores c~np_tlados no Contrato. 
após aprovação da medição pela equipc té:nica da Administração, após o ateste do 
recebi nei to do servi;o pelo fiscal do contrato, e uma vez cumpridos todos os critérios e 
condições estabeleciidos no Termo de Rei~rência, Memorial Descritivo e Edital e 
anexos. 
7.22 - Qualquer doi documentos que apresentarem incorreções serão dei olvidos à 
empresa contratada para regularização, reiniciando-se novos prazos ]rara paamentos. a 
contar.da reapresentaçãc devidamente.corríg_da. 
7.23 - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante 
de entrega do mat~rial/serviço forem ap4esentados os atestados dc regularidade 
referentes à Seguridade Social — INSS, Fu^do de Garantia por 1 einpo de Serviço 
FGTS e Imposto sobre Serviços de QualquerNatureza — ISSQN 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 
8.1 - Não haverá reajustamento nos p_eços propostos, salvo, se por razões 
supervenientes, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a piriir da data 
base e serão realizados conforme os procedimentos: 
a) O .rdice de rt:ajus:eserá' o Índice Nacional dc Cusco da Co:istruçilo Ci'il . 1NCC, da 
coluns. 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conurtura Econômica: 
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b) A data base adotada será da assinatura dõ contrato. 
e) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte, fórmula: 

R = V x 1—lo = onde: 
R - Valor do reajustamento calculado; 
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 
1 - Índice (INCC) da coluna 35 da .FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da 
data base); 
lo -- índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente á data base. 

8.2 - Somente ocoirerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período 
mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam 
atrasadas por culpa do Contratado conforme cronograma físico aprovado pela 
fiscalização do Contratante. 
8.3 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
8.4 - Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível ao Contratado, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitcm 8.1 deste Contrato, 
obedecendo-se os seguintes critérios: 
8. #.1 - Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 
etapas das serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no 
cronogranla llslco-financeiro; 
8.4.2 - Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 
serviços tor'ern executados. 
8.5 - No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a 
difereriça correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição,_ mediante aditamento 
do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço dó valor remanescente 

CLAIJSULA NONA - DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL 1)O 
CONTRATADO 
9 I - A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe ao 
Contratado, a qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura 
constatada na sua execução. 

A omissão ainda que eventual da fiscalização, no desempenho de suas atribuições, 
não eximirtt ao Contratado da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços 
contratados. 
9.3 - O Contratado será representado na obra pelo "Engenheiro Responsável Técnico" 
indiciado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com 
amplos l.)odcres para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos aos serviços 
contratados. 
9.3. i - No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) da 
equipe técnica, indicada para execução dos serviços, mormente em Sc tratando dc 
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Responsável (is) Técnico(s), ó{s) nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva 
capacitação técnica de seu(s) substituto(s) deverão ser, tempestivamente, submetidos n 
análise e aprovação co gestor do Contrato e ratificação pelo seu superior: 
9.3.2 - A capacitaçãc téenicá do substituto será analisada e pout.uida dc acordo coln os 
critérios estabelecidcs no Edital da Licitaçã': que originou este Contrata, e cievcrii ser. 
no mínimo, igual a d substituído. 

CLÁUSULA DÉCTh A. - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1 - Além das estabelecidas no Edital, bem come neste Contrato e seus Anexos, 
constituem obrigações da contratada: 

a) Executar com perícia os serviços contratados. obedecendo aos projetos, 
especificaçí3es •técnicas, instruções adotadas pelo Contratano e determinações por 

escrito da fiscalizaçã ; 
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservnçi o dos serviços 
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária > segurança 

de pessoas e dos bens móveis e imóveis; 
c) Adquirir e .manter permanentemente no escritório das obras, um Livro de 
Ocorrências, autentbadõ pelo Contratante_ no qual a Fiscalização e o Contratado 
anotarão todás e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao 
Contratante, q fiando da medição final e entrega das obras. Semanalmente, Jeveni •er 
anotados pela contratada no referido livre os serviços exee.itados. A lïscaliunç-úo 
revisará, formalmente, essa anotação, que será assinaria por ela e pelo resl onsáveI da 
contratada, infamando, também, a data do registro; 
d) Credenciar come p:ofrssional técnico responsável aquele indicado pLra fins dc 
comprovação da capacidade técnico-prob Tonal, ficando sttit aubtititiaição sujeita .ã
aprovação do Contratante e desde que atendidas às condiçúes ongmars de reabilitação. 
e) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 
de que necessitar, em todos os níveis ce trabalho, bem e ►nio o cq.iipamenu~'s 
necessários para a execução dos serviços, correndo por sua cana czcl.tslvii, todos os 
encargos e obrigações de ordem trabalhista, prcvidcnciária e civil, apresentando, ainda. 
ao Contratante, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal; 
O Cumprir rigorosamente as normas. de engenharia de segurança e medicina do 
Trabalho, emanadas da legislação pertinente; 
g) Permitir e%u faóilitar a fiscalização, insl eção ao local das obras; em quciquer dia e 
hora, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
h) Reparar, corrigir., remover, reconstruir ou substituir. ás suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou .ncorreçdes 
resultantes da i xecução ou dos materiais empregados; 
h.l) Caso o Contratante execute esses reparos, a contratada pagará peles mesmo:. 
independentemente das penalidades cabiveis, valor em dobro dos custos desses serviço: 
constantes na planill>;a orçamentária, devidamente atuaxizados; 
i) Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução do contrato; 
i.l) Constatado dane a bens do Contratante ou sob a sua responsabilidade ou, ainda, a 
bens de terceiros, o Contratado, de pronto, os reparará ou, se assim rão oroceder o 
Contratante lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos cc quem de 
direito; 

I 
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j) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 
qualquer outro não previsto neste Contrato, resultante da execução do contrato; 
Ic) Arcar com as despesas referentes às tarifas de água e luz da obra, quando estas forem 
contempladas na planilha de custos da Contratada; 
I) Apresentar, anualmente, ao Contratante, conforme exigência do Ministério de 
Trabalho e Emprego (Normas regulamentadoras NR-7, NR-9, NR-l5, NR-18), cópia 
autenticada dos seguintes documentos, devidamente protocolados nOS órgãos 
competentes: (i) Programa de Prevenção de. Riscos Ambientais (PPRA), (ii) Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), (iii) Programa de Condições e 
Meio Ambiente do Trabalho na Indústria de Construção (PCMAT), e (iv) Programa de 
Controle Médico e da Saúde C)cupacional (PCMSO); m) Comunicar por escrito ao setor 
do Contratante responsável pelo .recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no 
prazo máximo de 07 (sete) dias que antecedam o prazo de vencimento do 
fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem o seu 
cumprimento; 
n) Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução 
dos serviços, que o Contratante julgar nì:cessárias conhecer ou analisar; 
o) Facilitar o pleno exercício das funções da fiscalização. 
o. 1)0 não atendimento das solicitações feitas pela fiscalização será considerado motivo 
para aplicação das sanções contratuais. 
o.2)() exercício das funções da fiscalização, não desobriga o Contratado de sua própria 
responsabilidade, quanto à adequada execução dos serviços contratados,; 
p) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos equipamentos, 
componentes e serviços pela fiscalização, e pelos atrasos acarretados por esta rejeição, 
bem como por qualquer multa a que vier a ser imposta pelo Contratante, de acordo com 
as disposições deste Contrato; 
q) Providenciar antes do início dos serviços, objeto do presente Contrato, as licenças, as 
aprovações e os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários para 
a execução dos serviços contratados, em particular a ART junto ao CR.EA competente; 
r) Evitar situações que gerem inquietação ou agitação na execução dos serviços, em 
especial as pertinentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou contratados; 
s) Manter, durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que 
propiciaram a sua habilitação e classificação no processo 'licitatório, em especial a 
equipe de técnicos, indicados para fins de capacitação técnica-profissional, admitindo-
se, excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pelo gestor do Contrato e ratificada 

pelo seu superior; 
I) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto desta Iicitação. scm prévia autorização do Contratante; 
u) Instalar e manter, sem ónus para o Contratante, no canteiro de obras, um escritório e 
os meios necessários á execução da fiscalização e medição dos serviços por parte cio 
Contratante, quando o Contratante considerar necessário; 

v) Colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo com os modelos 
adotados pelo Contratante, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto 
durar a execução dos serviços; 

w) Apresentar relatório dc controle de qualidade, contendo os resultados dos ensaios 
devidamente interpretados, caracterizando a qualidade dos serviços executados; 
x) Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos 
órgãos de controle interno e externo; 
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y) No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do 
Contratado ou de seus subcontratados, resolver imediatamente a pendéncia ou submeter 
o assunto tì Justiça dc Trabalho. 
10.2 - O Contratado aão poderá autorizar a visita ao .ocal de execução dos serviços de 
pessoas estranhas aos mesmos, salvo autorização exprTssa do Contratante. 
10.3 - Se o Contrataste relevar o descumprimento nc todo ou m parte dc quaisquer 
obrigações do Contratado, tal fato não poder liberar, desonerar ou de qualquer modo 
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permancccrio inalieridas tomo 
se nenhuma omissão nu tolerância houvesse ocorrido. 
10.4 - Além das hipóteses previstas na legislação e nas normas nticnveis, a C ontratado 
será responsável, ainda: 
a) Pela inexecução, mesmo que parcial, dos serviços contratados. 
b) Perante o Contratante ou terceiros, pelos danos on prejuízos causador. per açlo txe 

omissão, erro ou imperícia, vício ou defeit na condução ou execução dos serviços 
objeto deste Contrato; 
e) Pelo eventual aaéseimo dos custos do Contrato quando, por determinação da 
autoridade competen_e e motivada pelo Contatado, às abras/serviços forem embargadas 
ou tiverem a sua execução. suspensa; 
d) Pelos efeitos dcctírTentes da inobservãncia ou infração de qua►scjucr condições deste 
Contrato; 
e) Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 — Além das estabelecidas no Edital, bem conto neste Contrato e seus t\nexos. 
constituem obrigações da contratante: 
a) Emitir ordens de início e de paralisação des serviços; 
b) Liberar as áreas destinadas ao serviço; 
e) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, .tentro das prc tsões 
estabelecidas ro Croiograma Físico-Financeiro; 
d) Certificar as Notas riscais correspondentes após constatar e ti; l cumpr niento dos 
serviços executados, medidos e aceitos; 
e) Pagar as faturas emitidas peio Contratado, que forem regularmente liquidadas: 
f) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e 
no caso de não rcgalarização,. processar a rescisão, e%u, ser tbr o caso, executar a 
garantia de execução e/ou aplicar as sançécs previstas neste edital e em legislação 
pertinente; 
g) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 
estipuladas neste Edital; 
h) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, e. puclfcações 
técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABM e outras 
aplicáveis; 
i) Transmitir suas ordens e instruções por =sento, salvo cm suuaçúes de urgéncut ou 
emergéncia, sendo reservado ao Contratada o direito de solicitar da tiscallzaçào do 
contratante, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou mstrutiõcs verbais 
recebidas; 
j) Solicitar que o Contratado, quando comunicada, ifastc o empregado ou contratado 
que não esteja cumprindo fielmente o presente Contato; II 
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k) Instruir o(s) recurso(s) do Contratado no tocante ao pedidó de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Contratante; 
1) Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da 
etapa correspondente ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro; 
in) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos temos contratuais multa(s) ao Contratado 
dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro do Contratante 
para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito do Contratado. 
n) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à 
compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar corn o Contratado, quando 
solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos; 
o) Garantir o acesso do Contratado e de seus propostos a todas as informações relativas 
à execução dos serviços; 
p) Obter, tempestivamente, as .licenças ou autorizações, quando de sua competência, 
junto a outros órgãoslentidades, necessárias à execução dos serviços contratados; 
tj') Designar a fiscalização do contrato ou da obra; 
r) Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da fiscalização antes da 
emissão da ordem de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
12 I - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliaçào por representante do Contratante, Secretário Municipal de Obras e Meio 
Ambiente e o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, para este fim 
especialmente designado. 
12.2 - O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela 
Administração, e comprovadamente habilitado para gerenciar cada contrato, será o 
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
12.3 - Além das atividades neste contrato e no respectivo edital que originou esse 
contrato, bem como em seus anexos, são atribuições do fiscal de obra: 
a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou 
verificar se sua execução obedece às especificações técnicas d.e materiais e/ou serviços, 
ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 
b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que 
envolvem a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas fisico-
flnanceiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, reabnhamentos, 
pagamentos, Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento provisório e 
definitivo e devolução de cauções, etc. 
e) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra; 
d) A ferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por 
registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo; 
e) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, 
justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses 
eventos e encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores 
providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 
t) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, 
mediante parecer técnico fundamentado a fim de que as medidas legais cabíveis possam 
ser aplicadas. 
g) Exigir do Contratado o cumprimento dos prazos dispostos no cronograma físico-
financeiro apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada 
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serviço/etapa será aferido, em, cada medição, consoante cron.,grama físico-financeiro. 

previamente aprovado e que a aferição dos prazos se dará medi&ite a eomparaçào entre 

o valer total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o efetivamente 

realizado, no mês em análise. 
12.4 - O acompanham ento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidade, ou 

danos ia execução des serviços contratados. 
12.5 - 0. Conttatante se reserva o direito de rejeitar, no todo oL cn parte, os scrviças ura 
contratadas, prestado.; em desacordo com o presente Contraro n Edital que o originou. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA --DAS SANÇÕES AUMr`1STRATIVAS 
13.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Contratanx e toda a Adninistniçio 
Pública Federal e E;tadual, pelo prazo de até cingi. anos, ;c ni pra juizo chis nmlui 
previstas neste contrato, bem como das demais comínações legms, garanttc.i pr ia L 
fundamentada defesa o licitante que: 
13.1.1- Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contraio, 
13.1.2 - Deíxar de emregar a documentação exigida nes-w onlrato e anexos ou 
apresentar documento falso; 
13.1.3- Ensejar o ret_Irdamento da execução ou da e. trega cio cbjcto da 1-c.raçiio scm 
motivo justificado; 
13.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrêne' de fato superveniente. 
devidamente justíficrxio; 
13.1.5- Praticar atos fraudulentos na execuçãc do Contrato; 
1.3.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cnmcter fraude final. ou 
13.1.7- Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
13.1.8 - A aplicação da sanção de que trata o subit_m 13.1 deste Contralto implicara 
ainda o descredenciarrtento do Contratante, pelo mesma prazo, do Sistema de 
Cadasrramento Unificado de Fornecedores, quando este esti•-er• sithi impl .iarado neste 
Município; 
13.1.9 - As sanções administrativas, crintina.s e demais regras pre< iscas m' Capitulo l\ 
da Lei n U 8.666/93, aplicam-se a este Contras:.. 
13.2- Sem prejuízo 3a faculdade de rescisão contratual, a Contratante poderã aplicar 
sanções de natureza,moratória e punitiva ao Contrataco, diante do não cumptimento das 
cláusulas contratuais. 
13.3- Poderá o Contatado ainda responder por qualquer indenizaçào sul.lementar no 
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forra do parágrala (mico, do 
artigo 416, do Código Civil. 
13.4 - Pela ircxecu..ão total ou parcial do. Contrato ou irstr:unemo equivalente. a 
Contratante poderá airada, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguinte; 
sanções: 
13.4.1- ADVERTÊNCIA: E o aviso por escrito, emitic; quando a Contratada 
descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo Gestor'Ftscal do Contrato ou 
servidor responsável pelo recebimento do objeto da _icitação. se o cicscumpnniento da 
óbrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida d. ce a recusa cm retirar a 
nota de empen lo ou m assinar o Contrato, nos seguintes casc>S: 
13.4.1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a. nota de em penho ou a assinar o 
Contrato, por ttn petioda de 05 (cinco) dias jateis contados do vcrieintento co prazo para 
retirada ou assinatura; 
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13.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
atrasar ou ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 
(cinco) dias Úteis contados do vencimento do prazo para inicio da execução do objeto; 
13.4.1.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso 
superior a 15 (quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma 
Aprovado, não justificado pela empresa contratada. 
13.4. 1.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto 
deste Contrato, sendo a advertência registrada e fundamentada em documento 
específico. 
13.4 .2 - MUITA: .É a sanção pecuniária que será imposta ao Contratado, pelo 
Ordenador ele Despesas do Contratante,_ por atraso injustificado na execução do objeto 
da licitação ou inexecução cio mesmo, sendo esta parcial ou total,, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
13.4.2.1 - Nos casos de atrasos: 
13.4.2.1. 1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto da licitação, calculado sobre o valor correspondente :à parte inadimplente, até o 
limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de 
atraso; 
13.4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
do objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente íl parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da Contratante, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
13.4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento cio 
prazo de entrega objeto cia licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 
13.4.2.1.1 e 13.4.2.1.2; 
13.4.2.2 - Nos casos de recusa ou inexecução: 
1;3.4.2.2.1 - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Contratante ou inexecução parcial do 
objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
13.4.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total 
do objeto da licitação ou descumprimento dc qualquer ,cláusula do Contrato, exceto 
prazo de entrega. 
13.4.2.3 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, 
parágrafo 8, da Lei n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, 
oferecido á Contratada a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 
(Cinco) (lias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do 
artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a seguinte ordem: 
13.4.2.3.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato, 
13.4.2.3.2- Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
13.4.2.3.3 - Medíante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
13.4.2.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alam da perda 
desta, responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice 
Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, pro rata tempore, mediante a 
aplicação da fórmula constante no subitem 7.12 deste contrato, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante ou cobrados judicialmente. O 
atraso, para efeito dc cálculo dc multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.. 
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13.4.2,5 - Em despacho, com fundamentação sutnária, poderá ssr ielevadc: 
a) O atraso na execuçãã do objeto da licitaçã c• não sttp~rior a 05 (cinco) d as; e 
b) A execução de multa cujo montante seja .inferior ao d+ s respectivos custos de 
cobrança. 13.4.2.6- A milita poderá ser aplicada cumalativanxnte corri cutras sanções. 
segundo a natureza •e a gravidade da falta cometiJa, observados os princípios cia 
proporcionalidade e dia razoabilidade. 
13.4.2.7- Persistindo o atraso por mais da 30 (tt,nta) diais, ceai aberto Proee; .o 
Administrativo com c objetivo de anulação da nota dc empenha roo isão unilateral 
do Contrato, exceto se houver justificado interesse do Contratante em admitir atra.0 
superior a 30 (trinta) .dias, sendo mantidas as penalidKces na forniu do subitem I? 4.1 1 
e 13.4,2.1. _ 
13.4.3 - SUSPENSÃO: L a sanção que impede temporariamente c fornecedor de 
participar de !.citações e de contratar com a Adm_nistraçãa, e suspende o registro 
cadastral do Contratado no Sistema de Cad}stratr_ento Uni Ii::ado de Fcrnecedores do 
Município, quando este estiver implantado, de acordo com os prazos ri seguir•• 
13.4.3.1 - Por até 9C' (noventa) dias, quando a licitante deixar de crtre ar•, no prazo 
estabelecido nc edita:, os documentos e anexos exigicos, por,rreio eletrc arco, de forma 
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de brma detiiniuva, ou ainda, atrasar, 
sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase 4a licitação; 
13.4.3.2 - Por até 02 ídois) anos, quando a Iicitante, conve+ida dentro do prazo de 
validade de sua proposta, nãó celebrar o Contrato, ensejar o retardamei:o na execução 
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
13.4.3.3 - Por até 05 icinco) anos, quando a Contratada 
13.4.3.3.1. Apresenmr documentos fraudcãentos, adulterucos ou =Usifrcados nas 
licitações, obj:tivnndc obter, para si ou para cxttrem, vantagem deeorrcntc ala 
adjudicação do objeto da licitação; 
13.4.3.3.2. Temia praticado atos ilícitos visando a fnistrar o:. objetivo; da lrcitaçào: e 
13.4.3.3.3. Receber qualquer das multas previstas na subitex 13.4 .2 c Piro efetuar o 
pagamento. 13.4.3.4 —
São competentes para aplicar a penalidade de suspenso: 
a) O Setor responsável pelas licitações do Contratante, quarto u descamprimcnto da 
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitarócio; e 
b) O Ordenador de Despesas do Contratante, se o des~umprin morto da obrigação ocorrer 
na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em t:tirar a nota de 
empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento háb que venha substitui-lo. 
13.4.5 - DECLARAÇÃO DE INIDQNEIDADE: A declaração de rnidoneidade sera 
aplicada somente pelo Secretário do Município responsáv_l, à vi>t elos motivo; 
informados nainstrucão processual. 
13.4.5.1 - Ser€ declarada inidfrnea a empresa que cometer ato corno os descritos nos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95, 96 e 97 da Lei n° 8.616193. 13 5 - Disposições gerais 
13.5.1 - As sanções previstas nos•subitens 134.3 e 13 . ,4 poderão tnrnbérn ser aplicadas 
ás empresas ot. aos pxafssionais que, em razão do Contrato: 13.5.1.1 - Tenham sofrido 
condenação definitiva por praticarem, por meios doIcsos, fralde fiscal r:i recolhimento 
de quaisquer tributos 
13.5.1.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar :s objctivs da licitação, 
13.5.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn a A.:imntisiiaçiio cmn 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.6 - Do direito de ce_esa 
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13.6.1 - L facultado ao Contratado interpor recurso contra a aplicação das penas de 
advenência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da respectiva notificação. 
13.6.2 - (3 recurso semi dirigido ao Ordenador de Despesas do órgào Contratante, por 
intermëdio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
13.6.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-ã. o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário; 
13.6.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase 
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 
deverá ser publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Minas Gerais, 
devendo constar: 
13.6.4.1 - A origem co número do processo cm que foi proferido o despacho. 
13.6.4.2 - O prazo do impcdimentd para licitar e contratar; 
13.6.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e 
13.6.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no 
Cadastro da Receita Federal. 
13.7 - Do assentarnerito em registros 
13.7.1 - .picam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, do 
Estado de Minas Gerais e do Município as sanções aplicadas com fundamento nos 
subitens 13.4.1 e 13.4.2, as quais sc forníalizam por 'meio de simples apostilamento e/ou 
rcgisu'o em sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93. 
1 3.7.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de 
expediente no órgào ou na éntidade. 
13.8 - Da sujeição a perdas e danos 
13.8.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a 
Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao 
Contratante pelo descuinprimento das obrigações licitatórias. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA.RESCISÃO DO CONTRATO 
14.1 - A incxecução, total ou parcial,, deste Contrato dará ensejo a sua rescisão e 
acarretará as consequências previstas neste instrumento e na legislação pertinente; 
14.2 - Sem prejuizo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste Contrato, 
pelo Contratante: 
a) O não cumprimento de prazos; 
b) O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos 
projetos; 
e) A lentidão na execução dos serviços, que leve o Contratante a presumir sua não 
conclusão no prazo contratual; 
d) O atraso injustificado no inicio dos serviços; 
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 
t~ A subcontratação total dos serviços e cessão ou transferência total ou parcial deste 
contrato; 
g) A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços objeto deste 
Contrato, sem a prévia e expressa autorização do Contratante; 
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h) A associação do contratado com outrem, bem como a Rtsão, cisão ou incorporação. 
não acr_nitida neste Contrato ou no Edital que originou o mesmo; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvê leia civil; 
j) A d:s5olução da sociedade ou falecimento do Contratado; 
k) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura do Contratado que. a 

juízo do Contratante, inviabilize ouprejudiqu a execução deste Contratos 
1) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente pmeisào de fundos. 
que caracterizem a insolvência do Contratado; 
m) A prática de qualquer ato que vise fraudar ou aurlar o fisco ou a irg;iotentidadc 
arreca~ador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tribut :'s; 
n) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as dc 
seus su-jeriores. 

o) O cometimento reiterado de faltas na execução dos Serviços; 
p) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos cio Ccntratamc, para a 

executo dos serviços contratados, bem como sobre os descnvol; idos pelo Contraindo. 
por força do Ccntrato; 
q) Razões de interesse público; 
r) A •acorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impedi-iva da execução do Contrato. 
14.3 - Constituem motivos: para rescisão deste Contrato pelo Contratado: 
a) A s'apressí'io de serviços, por parte do Contratante, sem anuéncia do Contratado, 
acarretando medificações do valor inicial do Contrato, além do limite l ernut elo em Ica. 
b) A sespensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 
120 (canto e vinte) dias, salvo em caso de calaniidade pública. gravo perturbação da 

ordem interna ou guerra ou ainda por força dc ato governamental, 
e) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos dei trios pelo Contratante 
relativos aos serviços já recebidos e faturados; 
d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada. 
impedi:iva da execução do Contrato; 
e) Quwido o Contratado não apresentar a garantia ele cumprimento dô ol'!leto, na forma 
do disposto no item deste Contrato que trata da Garantia. 
14.4 -Nos cases relacionados nas alíneas de "a" a "c" do subiteni 14.3 c Coritratada sem 
ressarcida dos prejuizas até então sofridos, desde que regularmente comprou adis. 
tendo. ainda, direito a: 
a) Devolução cki garantia prestada; 
b) Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, at a data cia rescisão do 
Contraio, porventura ainda não pagos. 
14.5 - A rescisão do Contrato, efetivada pelo Contratante, com hose no cjustc constante 
nas al'.neas de "a" a "p" do subitem 14.2, acarreta as seguintes consequências. sem 
prejui da aplicação das sanções previstas neste Contrato e na lua: 
a) As3unçãò imediata, pelo Contratante, dos serviços objeto deste Contrato. no estado e 
no local em que se encontram, por ato próprio seu; 
b) O_upação e utilização, pelo Contratante, do local, instalações, equipatlemos. 
materiais e passeai empregado na execução dos serviços, tndrspcasáveis ã sua 
continiidade, os quais scrâo devolvidos ou ressarcidcs posteriormente, u Contratado. 
mediante avaliação prév:a do Contratante; 
c) Exacução, imediata, da garantia contratual constituída para se ress .rcar dc dan=as. 
inclusive multas aplicadas; 
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cl) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
pelo Contratado; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
t) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidacle, que será concedida 
sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.6 - A rescisão do Contrato, seja decretada pelo Contratante ou pelo Contratado, não 
impedirá que a Contratante dê continuidade à execução dos serviços, mediante 
contratação de terceiros; 
14.7 - A rescisão fundamentada por razões de interesse píiblico ou a ocorrência de caso 
fortuito ou dc força maior dará ao Contratado o direito a liberação da garantia contratual 
e ao recebimento do (s) valor (es) pertinente (s) aos serviços executados e aceitos; 
14.8 - Ocorrendo a rescisão do Contrato, o Contratante constituirá "Comissão" para 
arrolamento cia situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo 
corrido de 48 (quarenta e oito) horas, para que o Contratado indique seu representante. 
l4.S.1 - Vencido o prazo e não indicando o Contratado o seu representante ou não 
comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo 
arrolamento. 

14.8.2 - Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o 
relatório de arro lamenta feito. 
14.9 - Caso não convenha ao Contratante exercer o direito de rescindir o Contrato, 
quando a ação ou omissão do Contratado justificar essa medida, poderá suspender a 
execução do mesmo, a seu exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas 
pendentes e/ou intervindo na execução dos serviços, da maneira que melhor atenda aos 
seus interesses, até que o Contratado cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

I4.9.1 - Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em consequência da 
adoção das medidas mencionadas neste. item, correrão os mesmos por conta do 
Contratado e o respectivo valor poderá ser descontado dos seus créditos ou da garantia 
constituida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
Constitui motivo tic força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta 
cometida por qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os 
fatos cujos efeitos não seja possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único cio 
art. 393 do Código Civil, desde que essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1 -- t) Contratante reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo 
durante a execução dos serviços, sempre que julgar necessário. No exercício deste 
direito, porém, o Contratante se empenhará no sentido de evitar prejuízos ao 
Contratado; 
16.1.1 - As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares 

~ 
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do projeio básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 1O' (dez por cento) do 
valor tct 1 do contrato. 
16.2 - Em caso de adiamento contratual que incorra em inclusão dc scrvtçOS não 
previstos inicialmcnte na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços scr<() 
reduzidas ria mesma proporção do desconte ofertado pela contratada á epoca da 
licitaçãr, ou seja, sofrerão redução proporcional á diferença percentual origina entre os 
custos unitários dos insun_os e serviços cotados em sua proposta e aqueles cun~tantcs na 
planilha orçamentária do Órgão licitante. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SÉTIMA--DA SUI3CONTRATAÇÃ(.) 
17.1 - L vedada, a subcontratação total do objeto do contrato, hena como do; sere aços 
principais, ou seja, os considerados para efeito dc atestaçâo da capacidade técnico-
operacicnal e técnico çrofissional como relevantes. 
17.2 - A subcontrataYão de que trata este item não exclui a responsabilidade da 
contratado perante o crgáo licitante quanto á qualidace técnica da obra ou do serviço 
prestadc. 
17.3 - A subcor.tratação depende de autorizaçio prévia por parte do Contratante, com 
parecer técnico da fiscalização, ao qual cale avaliar se a subcontratada c'impre o' 
requisitos de qualiftcacão técnica necessários para a execução dos serviços. 
17.4 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contra :ial, cabendo-lhe realizar a supervistìo e 
coordersção das atividades da subeontralada, bem como responder 1_erante u 
Contratante pelo rigotosc. cumprimento das obrigações contratuais correspondentes tio 
objeto cia subcontrata o. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
18.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, o CONTRATADO, mediante 
requer:rnento ao dirigente do CONTRATANTE, poderá solicitar a recebimento dos 
mesmos. 
18.2 - Os serviços cancluidos poderão ser recebidos provisori.miente, a critério do 
Contratante pelo respoesável por seu acompanhamento e fiscalização mediante termo 
circunstanciado assinadc pelas partes, em até 1.5 (quinze) dias chi comunicação escrita 
do cor.Catado. 
18.3 - O termo circunstanciado citado no item, anterior deve, quando: 
a) Os serviços estiverem em conformidade com os requisitos preestabelecidos. 

explicaar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo respons,ivcl pelo 
recebi:reuto. 
b) Os serviços apresentarem não conformidade com os requisitos preestabelecidos. 
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistênc:as, dando 
prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 (novent:ai (lias. 
18.4 - O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. 
às suas expensas, no rodo ou em parte, o objeto em que se veritic:arem vícios, dc1i itos 
ou incc4Teções rcsultuites da execução ou materiais empregados, .:cabendo à li caiazação 
não atestar a 'última e/oa única medição de serviços até que selam sanadas todas is 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Terno dc «c cbimemn 
Provi. crio. 
18.5 - São condições indispensáveis para a efetiva ermssão do 'Ferino (lc Re,ebimcnta 
Defin_t.vo, a apresentação pelo Contratado das seguintes documentos. 
a) Certidão Negativa de Débito — CND; 

Avenida M>≤rIo Rodrigues Pereira, n" 10, Centro, Conselheiro I..al:note/:lit. 
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b) 1'rok to Como Construído (As Built), utilizando as especificações da CREA/MG (ou 
similar) para a elaboração do referido projeto, quando assim a obra exigir. 
18.6 - A. assinatura do Termo dc Recebimento Uefinitivo não exime o Contratado das 
responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação cm vigor e por este contrato, 
nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pelo 
Contratante, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro 
prazo não for estipulado neste Contrato. 
18.7 - Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pelo 
Contratado será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente, conforme 
procedimentos descritos na cláusula deste Contrato que trata dc garantias. 

CLÁUSULA DÉCIMANONA-DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1- O Contratante por conveniência -administrativa ou técnica, se reserva o direito de 
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o 
Contratado, por escrito de tal decisão. 
19.2 - Sc o Contratado; por circunstância de força maior for impedida dc cumprir total 
ou parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente par escrito ao Contratante. 
19 3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e 
perdurem por 10 (dez) dias ou mais, o Contratante poderá suspender o contrato, 
permanecendo a Contratada corn as obrigações descritas no ato de suspensão. 19.3.1 -
Corn base na cláusula deste contrato, que trata das obrigações do Contratado, o 
Contratante no ato da suspensão deve elencar as obrigações que permanecerão para o 
Contratado. 
19.4 - Em caso de paralisação da obra, o Contratado deverá apresentar à fiscalização, 
em até 05 (cinco) dias úteis, cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações 
á Previdência Social- GFIP com o código de paralisação e o respectivo comprovante de 
entrega. 
19.4. 1 - A fiscalização deverá encaminhar cópia do documento mencionado ao setor 
financeiro do Contratante para o arquivamento e anotações necessárias. 
19,5 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 124 (cento e vinte) dias, 
quaisquer das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 
19.6 - As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela 
fiscalização serão pagas na primeira mediação de reinicio dos serviços, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos 
pargamcntos, no que couber: 
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam 
realizadas (ex: vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do 
canteiro); 
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de 
l)rgamentos devidamente assinada pelo empregado, gurias de encargos, etc.); Fotografias 

validadas pela fiscalização, contendo legenda e data; 
e) Outros que a fiscalização considerar necessários. 
19.6. 1 —A justificativa mencionada na alínea "a" deve explicitar as razões técnicas e/ou 
legais da execução dos serviços durante a paralisação. 

CLÁUSULA VIGÉSmiA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20. I - O Contratado se sujeita integrahnente'aos termos, do presente contrato. 
20.2 - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pelas Leis 8.666/93 e 
12.642/2011, quando for o caso, e demais legislação pertinente. 

21/23 
Avenida lllúrio Rodrigues Pereira, n" IU, Centro, Conselheira Lafalctc/MG 

CEP. 36.400-(126, Tel. (31) 9pj~9-5120, e-mail: depjuridicoL)conselheiroiafatete.mg.gov.lw 

~. 



~ 

. 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA 1-ME'f ' 
PROCURADORIA MUNICIPAL. 

20.3 - O Contratado deve informar imediatamente o Contratante, quando ocorrer 
alteraAo dó endereço comercial, telefones, e-mail, coni vístas a possibiltiar eventual 
reccbir-iento de correspondências, comunicados, notificações den:re autros. 
20.3.'_ - O descumprimento deste item, por parte do Contratado, implicará na accttaçiïo. 
sem qualquer objeção, das determinações emanadas do Contratante, decorrentes de 
quaisquer tipos de ecmunicações eventualmente tentacas, relacionadas com a cxecuçiin 
das obras ora contratadas. 
20.4 - E vedado ao Contratado negociar duplicatas ou qualquer outro titulo cambial 
emitido contra o Contratante; 
20.4.1 - O descuir-primento desta condição contratual ensejará a aplreaçào das 
cominações ajustadas neste Instrumento. 
20.5" - Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 
partes; em razão deste, o integrarão para todos os fins de dircito, independente de 
transcrição e lF e são anexos. 
20.6 - Compete ao Contratante dirimir divergência, de qualquer natureza. havida mira 

os doi' amentos integrantes deste instrumento; 
20.7 -As partes considerarão completamente cumprido.o contigo no momu-ito cru que 
todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente saltsfeitas. nos termos dc 
dircit e aceitas pelo Contratante; 
20.7.1 - Sc qualquer das panes r@levar alguma eventual fi-ta relacionada com a 
execução deste Cottrato, tal fato no significa liberaçiio ou descneração a qualquer 
delas. -ara o cometimento de outras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas de que trata o presente contrato correrão á canta das seguintes 
classificações orçamentárias ou a que vier a ihe substituir: 

27.001.15.451 16.1133.331-4.4.90.53 

CLÁI:YSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO GE.RENCIAMENTD 
O presente contrate será acompanhado pelo servidor Daniel Henrique :los Santos 
Garc.a, lotado na Secretária Municipal de Obras e Meio Ai Tbiente. yue ticura 
respctsávei por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a prc cedência do scr iço 
prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências vcnli. adas em rchutti iv. 
deven* o manter contatos com o Contratado para a solução dos problemas detectados. 
bem tomo acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do art. 17 da Lei 8.666!93. 

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Minicipio de 
Consdheiro Lnfaiete em nada .restringem .a responsabilidade (mica. integral e exclusiva 
do contratado no que concerne á execução do objeto do contrato. 

I 

Paragrafo Segunda — O Contratado permitirá e oferecerá condiçòc s para a mais ampla 
e completa fscalinição, durante a vigência do mesmo, fornecendo informações. 
propiciando o acesso á docninentação pertinente e atendendo às ohservaçõe e 
exigências apresentadas pela fiscalização/gestor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presen.c Contrato será publicado por conta do Municipio de ( onsclh,erro 
Lafa:ete/MG. 

Avenida 11iúrio Rodrlgues Pereira, n° 10, Centro, Cunselheirn Lafakte/~1G 
CP. 36.4011-026, Tel. (31) 99239-5120, e-ntuil: dcpjurttlt^,u( anisetticir..laraiete.neg.gov.br 

~ 



J 

S 

1~ 4 

i  Yitá:~
\

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
j ;. PROCURADORIA MUNICIPAL 

CLÁUSULA VICES IMÃ SEGUNDA -- DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, pura dirimir as 
questões oriundas deste Contrato. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

JOSE SOARES 
DINIZ 
NEfO:2223675964 
9 

Asstnadode forma digital 
P01 JOSE SOARES DINIZ 
NETO:22236755649 
Dados 2023.08.14 
I 5:17:00 -03.00• 

Sengcl Cumtruçõcs Ltda. 
CN I'J. 17,723.933/0001-00 

C 
Fiscal do Contrato , 

Dan` en Ique dos Santos Garcia 
Sei 'idor to Munieipio 

Visto: 

Conselheiro Lafaiete, 14 de  de 2023. 

Cláudia Quirino Cuskidib 
Secretlirìo Municipal de Obras e Meio 

i 
MáricS Mt~rcus Leão Dutra 

Prefe' c Municipal 

~ 

~~ sonËtõgcro Gonçalves Bento 
roclfrador Coordenador Geral Consultivo 

Alvarb Faria de Andradc 
Procurador Coordenador Geral 

P. /2023. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°. -i26  12023 

Celebrado entre o Município de Conselheiro 
Lafaicte e Direção Consultoria e Engenharia 
LTDA. 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 
CONTRATADO: Direção Consultoria e Engenharia LTDA. 
VALOR: R$ 685.055,38 
PRAZO: 360 dias 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO .LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n°. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito 
Mário Rodrigues Pereira, n°. 10, Centro, CEP 36.400-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Mario Marcus Leão .Dutra portador do CPF n°.597.1.56.426-91, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa DIREÇÃO 
CONSULTORIA E ENGENHARIA LIDA., inscrito no CNPJ sob o n°.32.963.001/0001-
28. com sede na Rua Fausto Alvim, n.° 363, Bairro Calafate, Belo Horizonte/MG, CEP 
3041 1-545, Tel. (31) 3298-6900, e-mail direcao@direcaoengenharia.com.br , neste ato 
representado por seu administrador Frederico Peçanha Couto, portador do CI'F u°. 
325.376.706-04 e RG M-752.299 SSPLMG, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o Processo Licitatório 089/2023— Pregão Eletrônico 008/2023, e amparados no 
inciso 1.1 do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 22, § 2°, c/c com 
artigo 54 e seguintes, ambos da Lei 8.666/93, finam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços em Regime ele empreitada por Preço Unitário, resolvem celebrar o presente contrato, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA I'1UMEIRA — DO OBJETO 
C) presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de supervisão, acompanhamento e fiscalização das obras de execução da 
trincheira na BR-040, para acesso pelo Bairro Santa Matilde aos Bairros Paulo VI e Amaro 
Ribeiro, no município de Conselheiro Lafaiete/MG, conforme condições contidas nos Anexos 
1 e 11. Integrante do Edital. 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, n" 10 — Centro - Conselheiro Lufaiete/MC 
CE!': 36.400-026 telefone: (31)99239-5120 VJepjuridico@consclheirolafaiete.mg.gov.br 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Discriminação do objeto: 

Item Quant. Unid. Descriçiio Valor 
,'alor 
.Lotai 

01 2.160 1•iR 

Engenheiro Civil e/ou Arquiteto — 
Estruturas (Obras de Arte 
Especiais) — Profissional de nível 
superior em Engenharia Civil e/ou 
Arquitetura, devidamente habilitado 
perante o CREA e/ou CAU, com 
experiência comprovada em 
atividades de Execução e/ou 
Fiscalização e/ou Supervisão e/ou 
Acompanhamento de serviços que 
envolvam a construção de 
Viaduto(s) e/ou Trincheira(s) e/ou 
Túriel(is) e/ou Passagem(ns) 
Subterrânea(s) em concreto 
armado ou pretendido. 

RS 182,8176 

i

RS 394.886.2'_ 

02 2.160 HR 

Engenheiro Civil e/ou Arquiteta —
Geotecnla — Profissional de nível 
superior em Engenharia Civil e/ou 
Arquitetura, devidamente habilitado 
perante o CREA e/ou CAU, com 
experiência comprovada em 

tividades de Execução e/ou a 
Fiscalização e/ou Supervisão e/ou 
Acompanhamento, de serviços de 
geotecnia, no tocante às disciplinas 
de estudo geotécnico, contenções, 
terraplenagem, 

RS 134,3375 RS 290.169.16 

Valor Total : R8 685.055.35 
t 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
O presente contrato terá os preços discriminados na proposta do Contratado, nos quais estão 
incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O valor total do presente contrato é RS 685.055,38 (seiscentos e oitenta e cinco mil c 
cinquenta e cinco reais e,trinta e oito centavos). 

Parágrafo Único - Os preços constantes do presente contrato são fixos e irreajustávcis, 
estando inclusos todas as despesas necessárias tt perfeita execução do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA —:DO PRAZO 
O contratado responsabiliza-se pela çxecução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de caracterizar 
inexecução contratual passível dc aplicação das sanções legais. 

Avcnldu Múriu Rodrigues Pereira, n" 10— Centro - Conselheiro Laralcte/ì•Z6 
CEP: 36.400-026 telefone: (31)99239-5120 — dcpjurldico@conselheirolnfaieie.mh.gov.hr 
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CLÁUSULA SEXTA -,DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto deste contrato será efetuado até o 30 (trinta) dias subsequente ao da 
prestação de serviço, mediante a apresentação da competente nota fiscal, atestada pela. 
secretaria gestora. 

Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do Processo 
Licitatório e Contrato que lhe deu origem e ser entregue pelo contratado diretamente na 
Secretaria Municipal Solicitante, que somente atestará a execução do serviço e liberará a 
referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, todas as;condições pactuadas. 

Parágrafo Segundo - 1-lavendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida ao contratado e .o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento -iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus pata o Contratante. 

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

I'arúgrafo Quarto — A liquidação do pagamento está adstrita à regularidade documental e 
fiscal do Contratado, facultando-se ao Contratante apossibilidade de retenção de pagamentos 
devidos, caso o contratado não mantenha todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório. 
Parágrafo Quinto - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do 
comprovante de entrega. do material/serviço, forem apresentados os atestados de regularidade 
referentes à Seguridade Social — INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e 
imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN. 

Parágrafo Sexto - Verificado atrasos no pagamento, por culpado Contratante, superior a 90 
(noventa) dias, será devido ao Contratado, a partir daquele momento até a regularização. 
multa no percentual dc 2% (dois por cento) e juros de 1% (uni por cento) ao mês sobre o valor 
da nota fiscal emitida. 

Parágrafo Sétimo - O pagamento dc juros e multa não é automático, devendo ser requerido 
tbrmnalmenrc pelo contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
7.1. O serviço somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Serviço. 
7.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante,a vigência deste 
contrato, mesmo que a prestação cio serviço esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

7.3. O serviço será realizado de forma parcelada, feito de acordo com a necessidade e 
cronograma de entrega da secretaria solicitante. 
7.1. C) Contratante reserva-se o direito de nào aceitar o objeto em desacordo com o previsto 
no presente contrato e no edital de licitação, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no art. 24, inciso XI da lei n°. 8.666/93. 
7.5. C) Contratado obriga-se a prestar os serviços nas mesmas condições e preços avençados, 
no local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor responsável. 
7.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos trabalhistas. 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e 
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referentes a prestação de serviços objeto do presente contrato. 
7.7. C) Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município de Conselheiro Lafaiete ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus propostos, independentemente, de outras cominações contratuais e°ou 
legais a que estiver sujeita. 
7.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 
Contratado para outras entidades/empresas; 
7.9. O Contratado; no prazo dc garantia dos produtos, deverá substitui-los, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro horas) dias, seni ônus para o Contratante, no caso da constatação de 
vicio oculto ou anomalia. 
7.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos 
deverão estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes 
externos. 
7.11. Os produtos devem estar com embalagens invioladas e de forma a permitir o adequado 
acondicionamento. 
7,12. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos lotes correspondentes tios produtos 
entregues. 
7.13. Não serão aceitas entregas dc mercadorias sem Notas Fiscais ou preenchidas 
erroneamente. 
7.14. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e 

processo licitatório a qual está vinculada. 
7.15. O material/serviço deverá, ser entregue/prestado no endereço inf'ormaclo no ato do 
pedido, junto com o envio do Empenho. 
7.16. O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para os serviços constantes e discriminados no edital do processo licitatório e 
seus anexos, em especial, o Termo de .Referência, que faz parte integrante do presente 
contrato, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA OITAVA -- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária que segue ou a que 
vier a lhe substituir: 

2023.27.001.15.451.I 6.1133.784.3.3.90.36 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 360 (trezentos e sessentas 
dias, contados da sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto desta licitação será de 270 (duzentos e 

setenta) dias, contados da assinatura da Ordem de Serviço. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato, a. critério da Administração, poderá ser prorrogado 
ou rescindido, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 
10.1. DO CONTRATADO: 
a) Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 
determinações da Secretaria solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem como a• 
cláusulas e condições previstas neste contrato; r 
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b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo cm vista os serviços realizados anteriormente à. 
emissão da Nota; 
c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório; 
i!) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em 
função do contrato; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
pr iuízos materiais ou pessoais causados pelo contratado, seus empregados ou prepostos, ao 
contratante ou a terceiros na execução do serviço; 

f) Assumir integralmente o Onus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, 
permitindo-se, no pagamento das faturas, os descontos legais; 
g) Executar os serviços conforme especificações do Tcrmo de Referência e dc sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
li) Reparar, corrigir, removera reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios. 
defeitos ou Incorreções resultantes tia execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

i) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 
ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e. determinações em vigor; 
1<) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
I) Instruir seus empregados quanto ti necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
ui) Relatar Fr Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 
n) Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-Los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satistatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei N° 8.666, de 1993; 
cl) Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART/ 
Registro de responsabilidade técnica — CAU, referentes ao objeto do contrato; 
r) Demais obrigações constantes do Edital dc Licitação e Termo de Referência.. 

10.2. DO CONTRATANTE: 
a) Credenciar, através das Secretarias Municipais solicitantes os setores que serão 
beneliciados coin o serviço; 
b) Através das Secretarias Municipais solicitantes no Município, proceder A recepção e 
conferência das Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Contratado, encaminhando-as ao setor 
responsável para devido processamento; 
e) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento 

das mesmas mediante a compatibilização destas com a efetiva entrada dos produtos no 

almoxarifado municipal; 
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d) Acompanhar, conferir e fiscalizar o serviço; 
e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 
f) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do "ermo 
de Referência; 
g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de' sua proposta; 
h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês c ano, hem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
i) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
j) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato: 
k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
1) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.I. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa dc 1% (um por cento) 
sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas. 
11.2. A inexeeução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a empresa às seguintes 
penalidades, assegurados o contraditório e a ampla: defesa, na forma do artigo $7 da Lci n" 
8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
b.1) pelo atraso na prestação cio serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor mensal do contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento): 
b.2) pela recusa. em realizar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento de 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 
b.3) pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data (hr 
notificação da rejeição: 0,3% (zero virgula, três por cento) do valor da referente medição. por 
dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b.4) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação do serviço. 
entendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da rejeição: 10% (dez por cento) do valor da referente medição; 
b.5) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na. Lei federal n" 8.666/93, ou nu 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
da referente medição, para cada evento. 
b.6) As multas devem ser .recolhidas no prazo máximo (ic 05 (cinco) dias a contar da 
notificação. 
e) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Secretaria, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Secretaria, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Prefeitura Municipal pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sua aplicação; 

bill 
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11.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, .no prazo dc 07 (sete) dias corridos a 
contar da. aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo cia rescisão contratual. 
11.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo. 
11.5. Fica o ente público contratante, autorizado, após regular processo administrativo, em 
caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante 
subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro. 
1 1.6. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de 
natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento 
da multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 
competente, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do :Município. 
t 1.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
Cvenivalmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o § 
I° do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
11.8. O recolhimento das multas não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAÚS ULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado: 
12.1. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 

12.2 Por acordo entre as Partes: 
a) Quando necessária a modificação do modo de execução dos serviços, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma dc pagamento, por imposição de circunstâncias 
suI el1%cnientes; 

e) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de fhrça maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DO REAJUSTAMENTO 
Nos termos da legislação vigente, os valores constantes neste contrato, não sofrerão reajustes 
durante a sua vigência, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de 
desequilíbrio contratual, situação prevista na alínea "d", tio Inciso 1I, do artigo 65 da Lei 
8.666/93, ou eni caso dc redução dos preços praticados no mercado. 

Pará grufu Primeiro - Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a 
apresentação de documentos comprobatórios que justifique os insumos, bem como a 
verificação e garantia da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Parágrafo Segundo • Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de 
vigência do presente contrato, conceder-se-á reajuste de preços após o decurso do prazo de 01 
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(tila) ano, contado da data dc'apresentação cia proposta, considerando-se a variação do i's d t'C. 

Parágrafo Terceiro - 'Caracterizada a hipótese de reajustamento de preços, este será devido 
sobre o valor a receber (saldo contratual) no ato cia celebração cio termo aditivo. 

Parágrafo Quarto — O Reajustamento de preços não é automático, devendo ser solicitado por 
manifestação expressa do Contratado, mediante a comprovação da oncrosudade do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DI: L'XECUÇÀ(.) bO 
CONTRATO 
14.1. O Contratado deverá entregar ao Contratante, no ato da assinatura do presente, a 
Garantia dc Cumprimento do Contrato, correspondente a 05% (cinco por cento) do seu valor 
global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do 
Contrato, numa das modalidades indicadas na Lei n° . 8.666/93, sob pena de aplicação das 
cominações previstas neste instrumento. 
14.2. A garantia visa assegurar o pleno cumprimento, pelo Contratado, das obrigações 
estipuladas neste contrato. 
14.3. A garantia deverá ser prestada no ato de assinatura do contrato, impreterivelmente, sob 
pena de não liberação do contrato para assinatura e aplicação de penalidades eabiveis. 
14.4. A garantia prestada será restituida ou liberada após o término do contrato e competente 
recebimento dos serviços. 
14.5. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogaçilo de sua vigência, a garantia 
deverá ser rcadequada ou renovada nas mesmas condições. 
14.6. Sc o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuizo causado no decorrer cia execução contratual por conduta do 
Contratado, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
contados da data em que tiver sido notificada. 
14.7. Na notificação devem constar as razões da utilização da garantia, com referência ao 
documento em que o contratado foi cientificado das correções que deveria providenciar c do 
valor das mesmas. 
"14.8. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações 
a cargo do Contratado, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da solicitação do contratado. 
14.9. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pelo Contratado. respeitadas as 
demais condições contratuais, será acrescida do valor correspondente no saldo de depósito da 
conta bancária remunerada em que ficou depositado o valor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —.DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
I,) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido. e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

e) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato, a critério da Adnllnistraçíil!: 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for decidido 
pela Administração; 
e) Os preços contratados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prgjuizos; 
h) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 

h 11) 
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i) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Con tra tan te; 

j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no contrato; 
k) 0 não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
I) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 
contrato; 
in) A decretaçaào de lialëncia ou instauração de insolvência civil; 

n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 

Parágrafo Primeiro — As comunicações entre contratante e contratado serão feitas por 
correspondência com aviso de recebimento .no endereço informado pela. empresa, ficando a 
mesma obrigada a informar qualquer alteração. 

Parágrafo Segundo - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 
oficiais do Município. 

CLÁUSULA DI CII\'IA SEXTA - DO CANCELAMENTO 
Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 
a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de 
cumprir as exigências deste contrato; 
b} A juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 3.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94. 
Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser 
formulada com a antecedência .mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira, caso não aceitas as razões 
do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO 
O presente Contrato será acompanhado peto servidor Daniel Henrique dos Santos Garcia, 
Iciado na Secretária Municipal de Obras e Meio Ambiente, que ficara responsável por 
fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando 
todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a 
Contratada para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do 
mesmo, nos termos do art. 67 da Lei 3.666/93, 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante, em nada 
resinngcm a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne 'i execução do objeto do contrato. 
Parágrafo Segundo — O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando 
o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela tiscaiizaçãoígcstor. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFMETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram este Contrato, o termo de refeiéncia e a proposta do Contratado no certame 
independentemente de suas transcrições. 

17.2. O Contratado terá até o 5° (quinto) dia útil após a homologação do j)roeesso para assinar 
o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 3.666/93. 
17.3. Sendo cumpridas todas as condições pactuadas e findo o prazo de vigência, este termo 
por si só se. encerra. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO' 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As partes elegem o foto da Comarca de Conselheiro Latuiiete/MG, para dirimir as questões 
oriundas deste Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias dc igual 
teor e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

Conselheiro Lafaiete, ;O de dc 2023 
FREDERICO 
PECAM-IA 
COUTO:32537670 
604 

Asdnada de forma digita! 
por FREDERICO PECANHA 
COUTO:32537670604 
Dados: 2023,08.10 
1/, 48:31 •03'00' 

Direção Consultoria E Engenharia LTDA. 
CNPJ: 32.963.00t/000 1-28 

F1SCtt 

Visto: 
Gl3rshn Rágero Gonçalve~s.I3cnto 
Procurador Coordenador Geral Consultivo 

.Mário`W isrcps Leão Dutra 
Prefeito v1unicipal 

i)anic Fe rique dos Santos Garcia 
Sc idor luuïcipal 

Claiidio uil'iilo Custódio
Sccrcuirio Municipal de Obras e Meio r1n1t1icilu. 

Alvaro Faria de Andrade 
Procurador Coordenador Gerai 
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